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SE M P R E q u e o s s ó c i o s p a r t i c i p a m , a 
A D F A f o r t a l e c e - s e e r e v l g o r a - s e e m 
t o m o d o s p r i n c í p i o s q u e s e m p r e a n o r 

t e a r a m e q u e n o d e c o r r e r d o s m a i s d e n o v e 
a n o s d e e x i s t ê n c i a t e m s a b i d o a f i r m a r c o m 
a c o n s c i ê n c i a d e q u e m s a b e te r a r a z ã o d a 
j u s t i ç a d o s e u l a d o . 

A 18 d e J u l h o p a s s a d o , a p a r t i c i p a ç ã o 
d a m a s s a a s s o c i a t i v a m a t e r i a l i z o u - s e m a i s 
u m a v e z d e f o r m a i n e q u í v o c a , d e i x a n d o 
b e m c l a r o q u e o s D e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s 
A r m a d a s n ã o d e l e g a m e m t e r c e i r o s a s u a 
f o r ç a r e i v i n d i c a t i v a e r e j e i t a m l i m i n a r m e n 
te o a s s o c i a t i v i s m o o u t o r g a d o . 

O s D e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m a d a s q u e 
a p o s t a r a m n a A D F A r e a f i r m a r a m q u e p r e 
t e n d e m c o n t i n u a r a p r á t i c a d u m a s s o c i a t i 
v i s m o fe i to n ã o s ó p a r a e l e s , m a s p o r e l e s . 

(Continua na pâg. 3) 
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P Á G . 2 E L O D O S DEFIC IENTES DAS F O R Ç A S A R M A D A S N.° 112 — J U N H O - J U L H O — 1983 

DECRETO-LEI FACILITA COLOCAÇÃO 
DE PROFESSORES QUE SEJAM DEFICIENTES 

Foi publ icado no Diár io d a R e p ú b l i c a d e 1 de 
J u n h o u m Decre to -Le i (n.° 235 — C/83) que v e m criar 
fac i l idades para a c o l o c a ç ã o de p ro fessores que , 
pe las s u a s d e f i c i ê n c i a s , t enham dif iculdades no a c e s 
s o , livre c i r c u l a ç ã o e u t i l i z a ç ã o d a s i n s t a l a ç õ e s e s c o l a 
res e d o s transportes púb l icos colect ivos c o n v e n c i o 
nais. 

O s p ro fessores nestas c o n d i ç õ e s , s e g u n d o este 
decreto, p o d e r ã o requerer a c o l o c a ç ã o e m estabe lec i 
mentos de ens ino o n d e p o s s a m exercer a s s u a s 
f u n ç õ e s . 

Es te d ip loma reveste -se de bastante interesse, 
a tendendo à e x i s t ê n c i a d e barreiras a r q u i t e c t ó n i c a s n a 
maior parte d o s es tabe lec imentos de ens ino e à s 
di f iculdades de transporte c o m q u e d e p a r a m d iversos 
deficientes motores. 

D a d o o interesse deste decreto , publ icamo- lo a 
segu i r n a í n t e g r a , a fim d e q u e o s in te ressados 
p o s s a m tomar c o n h e c i m e n t o d a s d iversas d i s p o s i ç õ e s 
nele cont idas e de q u e p o d e m beneficiar. 

A semelhança do que aconte
ce noutros países, e com vista à 
in tegração na sociedade de pro
fessores portadores de def ic iên
cias comprovadas, foi realizado, 
em conjunto com o Secretaria
do Nacional para a Reabilita
ç ã o , o estudo das medidas con
sideradas necessárias à inte
g r a ç ã o destes docentes na so
ciedade. 

As medidas agora estabeleci
das, e há muito aguardadas, 
visam instituir um regime espe
cial de c o l o c a ç ã o que permita 
exercer uma d o c ê n c i a profícua, 
pois é sabido que, embora pos
suidores de todas as c o n d i ç õ e s 
pedagógicas, há professores 
que, devido à s def ic iênc ias que 
possuem, carecem de um apoio 
específico que só lhes poderá 
ser assegurado em localidades 
ou estabelecimentos de ensino 
bem determinados. 

Assim, o Governo decreta 
nos termos da alínea a) do n.° 1 
do artigo 201.° da Const i tu ição , 
o seguinte: 

Artigo 1.° Para efeitos do pre
sente diploma, consideram-se 
deficientes os indivíduos que, 
em virtude de lesão , deformida
de ou enfermidade, t ê m dificul
dades no acesso, livre circula
ç ã o e ut i l ização das ins ta lações 
escolares e dos transportes pú
blicos colectivos convencionais. 

Art. 2.° — 1 — Aos professo
res efectivos ou profissionaliza
dos, que pretendam efectivar-

-se nos ensinos preparatório e 
secundário, que, por virtude da 
sua d e f i c i ê n c i a , n ã o possam 
exercer as suas f u n ç õ e s s e n ã o 
em determinadas localidades, e 
que, em resultado do concurso, 
n ã o tenham obtido c o l o c a ç ã o 
em estabelecimentos de ensino 
onde possam exercer a d o c ê n 
cia é aplicável o disposto nas 
alíneas seguintes: 

a) No prazo de 15 dias, a 
contar da p u b l i c a ç ã o no Diário 
da República das listas definiti
vas de c o l o c a ç ã o de professo
res efectivos, a p r e s e n t a r ã o um 
requerimento, dirigido ao Minis
tro da E d u c a ç ã o , solicitando a 
sua c o l o c a ç ã o em estabeleci
mentos de ensino situados na 
localidade ou localidades em 
que a sua def ic iênc ia lhes per
mita exercer a d o c ê n c i a ; 

b) O requerimento referido na 
alínea anterior será acompa
nhado de documentos compro
vativos da sua def ic iênc ia e da 
impossibilidade de poderem 
exercer a d o c ê n c i a fora das lo
calidades pretendidas; 

c) Os docentes ind icarão , ain
da, no seu requerimento, por 
ordem de pre fe rênc ia , os esta
belecimentos de ensino em 
que, dada a sua d e f i c i ê n c i a , 
podem leccionar. 

2 — Para efeitos do disposto 
na alínea a) do número anterior, 
os interessados d e v e r ã o apre
sentar documento comprovati
vo, passado pelos respectivos 

POR MOTIVO DE FÉRIAS 
ADFA ENCERRA EM AGOSTO 

T a l c o m o t e m s u c e d i d o e m a n o s a n t e 
r i o r e s , a s e d e d a A s s o c i a ç ã o e s t a r á e n 
c e r r a d a d u r a n t e o m ê s d e A g o s t o p o r 
m o t i v o d e f é r i a s d o s t r a b a l h a d o r e s . E s t a 
p r á t i c a v e m t a m b é m s e n d o a d o p t a d a 
n a g e n e r a l i d a d e d a s d e l e g a ç õ e s . 

N a s e d e d a A s s o c i a ç ã o , e m L i s b o a , 
m a n t e r - s e - á e m f u n c i o n a m e n t o , d u r a n t e 
o m ê s d e A g o s t o , u m s e r v i ç o d e a t e n d i 
m e n t o d e s ó c i o s , c a p a z d e t o m a r c o n t a 
d o s d i v e r s o s a s s u n t o s , p a r a t r a t a m e n t o 
i m e d i a t o o u , e n t ã o , e n c a m i n h á - l o s p a r a 
p o s t e r i o r r e s o l u ç ã o e m S e t e m b r o . 

estabelecimentos de ensino, de 
horários disponíveis no seu gru
po, subgrupo ou disciplina. 

Art. 3.° — 1 — Em caso de 
deferimento do pedido, os pro
fessores s e r ã o colocados numa 
das escolas a que deram prefe
rênc ia ou, em caso de impossi
bilidade, em qualquer outra da 
mesma localidade, que reúna 
as„cond ições exigidas pela sua 
def ic iênc ia , em regime especial 
de requis ição, ao abrigo do dis
posto no Decreto-Lei n.° 373/77, 
de 5 de Setembro, ou de legisla
ç ã o que lhe vier a ser subse
quente. 

2 — A s i tuação de requis ição 
será válida por 1 ano escolar, 
automaticamente renovável por 
iguais períodos, desde que, cu
mulativamente, os docentes: 

a) Sejam opositores ao con
curso de professores efectivos 
para estabelecimentos de ensi
no que reúnam as c o n d i ç õ e s 
exigidas pelas suas def ic iênc ias 
e se situem em localidade ou 
localidades em que possam 
exercer f u n ç õ e s ; 

b) Declarem continuar inte
ressados na m a n u t e n ç ã o da re
qu is ição . 

3 — Logo que os docentes 
obtenham direito a provimento 
como efectivos em estabeleci
mentos de ensino onde possam 
leccionar, será dada por finda a 
s i tuação de requis ição. 

4 — Em caso de inexistência 
de horários vagos no respectivo 
grupo, subgrupo, disciplina ou 
especialidade nos estabeleci
mentos de ensino em que os 
professores se encontrem re
quisitados, os mesmos s e r ã o 
deslocados para outra escola 
da mesma localidade que reúna 
as cond ições consideradas ne
cessárias. 

F A Z E R U M « E L O » M E L H O R 
F a z e r um « E l o » melhor é o lema d a equ ipa que no início deste mandato d o s 

ó r g ã o s socia is e s t á e n c a r r e g a d a de garantir a p u b l i c a ç ã o do jornal d a A s s o c i a ç ã o , 
mensalmente . 

P a r a a l é m d a melhor ia do a s p e c t o gráf ico (o « E l o » p a s s a a g o r a a ser 
composto e impresso no n o v o s is tema de « o f f s e t » ) , de q u e este n ú m e r o j á 
beneficia, e s t á - s e a procurar introduzir a lgumas a l t e r a ç õ e s no c o n t e ú d o , d e s d e 
uma maior d ivers idade de m a t é r i a s tratadas a t é u m a maior e l a b o r a ç ã o jornal ís t ica . 

Para a l é m d a equ ipa de a s s o c i a d o s que mais de perto vinha co laborando c o m 
o jornal, o « E l o » c o n f a a g o r a no s e u corpo redactorial c o m u m jornalista 
profissional, Luís d o Va le , q u e d e s d e h á muito tempo vinha tratando de assuntos de 
deficientes n a Imprensa d iár ia , n o m e a d a m e n t e no extinto « P o r t u g a l H o j e » . 

Devido a es ta r e e s t r u t u r a ç ã o , n ã o foi poss íve l fazer sair regularmente o s 
números relativos a J u n h o e Ju lho , (pelo que este) e n g l o b a os do is .Dev ido a o m ê s 
de fér ias, o n ú m e r o relativo a A g o s t o t a m b é m v i rá incluído no de Se tembro , 
esperando-se , a partir d a í garantir regularmente a p u b l i c a ç ã o m e n s a l . 

Art.0 4." — Os professores 
provisórios dos ensinos prepa
ratório e secundário vinculados 
ao Ministério da E d u c a ç ã o , que, 
em virtude da def ic iência de que 
s ã o portadores, só podem exer
cer f u n ç õ e s docentes em certos 
estabelecimentos de ensino ou 
em localidades determinadas, 
s e r ã o opositores aos concursos 
previstos nos Decretos-Leis n.0" 
580/80 ou 581/80, ambos de 31 
de Dezembro, sendo-lhes apli
cável, caso obtenham coloca
ç ã o , o disposto nas alíneas se
guintes: 

a) No prazo de 15 dias, a 
contar da pub l icação no Diário 
da República das listas definiti
vas de c o l o c a ç ã o , a p r e s e n t a r ã o 
um requerimento, dirigido ao 
Ministro da E d u c a ç ã o , solicitan
do a sua c o l o c a ç ã o em estabe
lecimentos de ensino situados 
na localidade ou localidades em 
que a sua def ic iência lhes per
mita exercer f u n ç õ e s ; 

b) O requerimento referido na 
alínea anterior será acompa
nhado de documentos compro
vativos de def ic iênc ia e da im
possibilidade de poderem exer
cer a d o c ê n c i a fora das localida
des ou dos estabelecimentos 
pretendidos; 

c) Os docentes indicarão, ain
da, no seu requerimento, por 
ordem de pre fe rênc ia , os esta
belecimentos de ensino em 
que, dadas as suas cond ições , 
podem leccionar, devendo 
apresentar documento compro
vativo, passado por estes, da 
ex is tênc ia de horários disponí
veis no seu grupo, subgrupo ou 
disciplina. 

Art.0 5.° — 1 — Em caso de 
deferimento do pedido, os pro
fessores s e r ã o colocados numa 
das escolas a que deram prefe
rênc ia ou, em caso de impossi-
biliade, em qualquer outra da 
mesma localidade que reúna as 
c o n d i ç õ e s exigidas pela defi
c iênc ia , em regime de coloca
ç ã o especial de requis ição, ao 
abrigo do disposto no Decreto-
-Lei n.° 373/77, de 5 de Setem
bro, ou legis lação que lhe vier a 
ser subsequente, permanecen
do, contudo, vinculados aos es
tabelecimentos de ensino em 
que, por efeito de concurso, 
obtiveram co locação . 

2 — A s i tuação de requis ição 
referida no número anterior será 
válida por 1 ano escolar, desde 
que os respectivos contratos 
n ã o tenham sido denunciados 
ou rescindidos. 

Art. 6.° — 1 — Desde que os 
docentes se mantenham vin
culados ao Ministério da Educa
ç ã o , a s i tuação de requis ição 

poderá ser mantida, repetindo-
-se, para o efeito, o processo 
previsto no artigo 4.° deste de-
creto-lei. 

2 — A requis ição na qualida
de de professor provisório será 
dada por finda quando, após a 
prof iss iona l ização, os docentes 
obtiverem direito a provimento 
como professores efectivos, 
aplicando-se, nestes casos, o 
disposto nos artigos 2 ° e 3.° do 
presente diploma. 

Art. 7.° Sempre que os docen
tes deficientes obtenham direito 
a profissionalizar-se em exercí
cio, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 
580/80, aplicar-se-á o disposto 
nos artigos 4.°, 5.° e 6.° deste 
decreto-lei, devendo os profes
sores indicar os estabelecimen
tos de ensino em que se efectue 
a prof iss ional ização no seu gru
po, subgrupo ou disciplina. 

Art. 8.° A s i tuação dos docen
tes provisórios vinculados ao 
Ministério da E d u c a ç ã o que n ã o 

tenham obtido c o l o c a ç ã o na 1 
e 2.' fases será apreciada caso 
a caso e resolvida de acordo 
com as vagas nos respectivos 
distritos, tendo, no entanto, em 
a t e n ç ã o o disposto nos despa
chos que regulamentam a 3.° 
fase de c o l o c a ç õ e s . 

Art. 9.° Até ao conhecimento 
do despacho ministerial que ve
nha a recair sobre o respectivo 
pedido de c o l o c a ç ã o , os docen
tes a que se refere o presente 
diploma p e r m a n e c e r ã o nos es
tabelecimentos de ensino a que 
se encontram vinculados ou 
a p r e s e n t a r - s e - ã o naqueles em 
que obtiverem c o l o c a ç ã o dentro 
dos prazos previstos na lei. 

Art. 10.° O presente decreto-
-lei é já aplicável às co locações 
referentes ao ano escolar de 
1983-84, sendo, para este ano, 
o prazo previsto na alínea a) do 
artigo 2.° contando a partir da 
data de entrada em vigor deste 
diploma. 

MATRÍCULAS NA ESCOLA DA ADFA 
D u r a n t e o m ê s d e S e t e m b r o c o n t i n u a m a b e r 

t a s a s m a t r í c u l a s n a n o s s a E s c o l a n o s s e g u i n t e s 
c u r s o s : 

— C I C L O P R E P A R A T Ó R I O 
— C U R S O G E R A L D O S L I C E U S ( N O C T U R N O ) 

O s s ó c i o s i n t e r e s s a d o s d e v e r ã o c o n t a c t a r o 
D e p a r t a m e n t o d e C u l t u r a e n t r e a s 15.00 e a s 
19.00 h o r a s , n a S e d e d a A D F A , P a l á c i o d a I n d e 
p e n d ê n c i a , L a r g o d e S ã o D o m i n g o s , e m L i s b o a . 

P a r a a m a t r í c u l a , e m q u a l q u e r d o s c u r s o s , o s 
s ó c i o s t e r ã o d e a p r e s e n t a r o d o c u m e n t o c o m 
p r o v a t i v o d o ú l t i m o e x a m e r e a l i z a d o ( a t e s t a d o 
d e h a b i l i t a ç õ e s ) , c a r t ã o d e i d e n t i f i c a ç ã o , d u a s 
f o t o g r a f i a s e b o l e t i m d e v a c i n a s ( v a c i n a an t f te -
t â n i c a ) . 

A s a u l a s f u n c i o n a r ã o d e p o i s d o s h o r á r i o s d e 
t r a b a l h o e t ê m i n í c i o à s 19.00 h o r a s e m s a l a s d o 
P a l á c i o d a I n d e p e n d ê n c i a . 

N a E s c o l a P r i m á r i a , a s i n s c r i ç õ e s e s t ã o a b e r 
t a s d u r a n t e t o d o o a n o e o s e x a m e s v ã o - s e 
r e a l i z a n d o à m e d i d a q u e o s a l u n o s s e c o n s i d e 
r a m p r e p a r a d o s . 

A N U N C I E N O « E L O » 
ESTE ESPAÇO PODE SER SEU. 

O «ELO» É LIDO MENSALMENTE 
POR CERCA DE 15000 PESSOAS 

ANUNCIE NO «ELO» 

PALÁCIO DA I N D E P E N D Ê N C I A , T E L . 3621 67/8/9 
L A R G O S. D O M I N G O S — 1 1 9 4 LISBOA C O D E X 
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M O V A L E G I S L A Ç Ã O S O B R E C O M P R A P E V I A T U R A P R Ó P R I A 

VERDADEIROS DEFICIENTES PAGAM 
PELOS FALSOS DEFICIENTES E OPORTUNISTAS 

Os Deficientes das Forças Armadas nos 
termos do Decreto-Lei n.° 43/76 não são 

abrangidos pela nova legislação 

mal se encontra na própria le
g i s l a ç ã o que, por um lado, per
mita margem de a c t u a ç ã o aos 

bur lões e, por outro, n ã o definia 
clara e inequivocamente os trâ
mites dos processos. 

Foi publicado no Diário da 
República de 1 de Junho passa
do o Decreto-Lei n.° 335-D/83 
que pretende pôr cobro à situa
ção escandalosa que se vinha 
verificando a nível da aqu is ição 
de viatura própria para defi
cientes. 

Logo após a p u b l i c a ç ã o da 
Lei n.° 11/78, que tornava exten
sivo aos deficientes civis o direi
to de i s e n ç õ e s fiscais na com
pra de viatura própria já consig
nado para os deficientes das 
Forças Armadas no Decreto-Lei 
n.° 43 /76, desenvolveu-se uma 
rede de oportunistas que arran
jou maneira de fazer beneficiar 
terceiros deste direito em nome 
dos deficientes verdadeiros e 
mesmo de falsos deficientes. 

Procurando pôr cobro a esta 
si tuação, realmente escandalo
sa, o novo decreto-lei p r e v ê rico 
conjunto de medidas restritivas, 
destinadas a garantir um maior 
controle por parte das autorida
des, nomeadamente: benefício 
de isenções só por deficientes 
motores; e x i g ê n c i a da prova de 
a p r e s e n t a ç ã o da d e c l a r a ç ã o re
lativa ao imposto complementar 
nos três anos anteriores à com
pra da viatura; d e c l a r a ç õ e s de 
incapacidade emitidas, no caso 
dos deficientes civis, pelas 
a d m i n i s t r a ç õ e s regionais de 
saúde; averbamento nas decla
rações de incapacidade da na
tureza da def ic iênc ia e percen
tagem exacta de incapacidade; 
possibilidade de a D i r e c ç ã o - G e -
ral das Alfândegas poder sub
meter os deficientes a uma jun
ta médica de ver i f icação: clarifi
cação do conceito de uso pró
prio (quando o veículo é condu
zido pelo deficiente); c r iação de 
uma chapa de matrícula espe-. 
ciai; c o n d u ç ã o do veículo por 
terceiro, previamente indicado, 
só até um raio de 10 km da 
localidade. Isto, para além das 
restrições que ratavam da legis
lação anterior, nomeadamente 
de que a def ic iênc ia deve difi
cultar a l o c o m o ç ã o na via públi
ca sem auxílio de outrem ou 
recurso a meios de compensa
ção, tais como próteses, ortóte-
ses, cadeiras de rodas, mule
tas, bengalas, etc. e ainda a 
dificuldade de acesso aos trans
portes, públicos normais ou a 
sua ut i l ização, para além, como 
é sabido, do mínimo de 00 % de 
incapacidade exigido 

Pelas medidas restritivas n ã o 
se aplicam aos deficientes das 
Forças Armadas abrangidos 
pelo Deretro-Lei n.õ 43/76, ou 
seja, os deficientes em campa
nha, conforme o próprio Decre
to-Lei n.° 335-D/83 claramente 
determina no art. 01.°. Aplica-se, 
no entanto, a muitos sócios da 
A s s o c i a ç ã o , nomeadamente 
aqueles considerados em servi
ço e aos que nem em serviço 
foram considerados. 

Os resultados da pub l icação 
deste diploma s ã o controver
sos. Por um lado, é compreensí
vel, se encarado à luz da neces
sidade de pôr termo aos oportu-
nismos que se vinham verifican
do. Mas, por outro lado, n ã o se 
pode aceitar que pague o justo 
pelo pecador, ou seja, o verda
deiro deficiente que necessita 
de viatura própria como meio da 
sua in tegração sócioprofissional 
pelos oportunistas e b u r l õ e s 
que deste direito se t ê m apro
veitado. O deficiente que real
mente tem dificuldade de mobi

lidade (que quer e necessita de 
se mover) na via pública e tem 
dificuldade na u t i l i z a ç ã o dos 
transportes colectivos, a quem 
o Estado reconheceu, desde 
1978, o direito de ver minoradas 
essas dificuldades e que nunca 
pensou alienar ou comercializar 
esse direito sente-se seriamen
te lesado por estas medidas 
restritivas. Aponta-se o facto de 
ser a sua viatura carimbada 
com uma matrícula especial 
marcando ainda mais a diferen
ça que há entre ele a os restan
tes c i d a d ã o s , quando luta preci
samente pela igualdade. Apon
ta-se ainda a l imitação imposta 
à c o n d u ç ã o da viatura por um 
membro da sua família. Aqui há 
que referir o exagero do legisla
dor ao conceber a viatura como 
uma espécie de prótese que se 
adapta ao deficiente e só a ele 
serve. Certamente que o defi
ciente n ã o vai dispor desta via
tura apenas para si e adquirir 
outra para o agregado familiar, 
nomeadamente para o cônjuge. 
N ã o se trata de um objecto, 
dado o seu custo, que qualquer 
família, mesmo média, possa 
possuir em duplicado. 

Para além disso, existe agora 
um processo burocrático mais 
pesado e moroso, que vai de
sencorajar ainda mais a venda 
das viaturas e deficientes por 
parte dos representantes das 
marcas. Sendo proibida a im
p o r t a ç ã o directa e a compra 
limitada ao contingente estabe
lecido para marca, as dificulda
des de aqu is ição de viatura pe
los deficientes irão ser pratica
mente inultrapassáveis. 

Como é sabido, os contingen
tes para cada marca s ã o limita
dos, n ã o tendo os seus repre
sentantes dificuldades em ven
der todas as unidades. Sendo 
assim, furtam-se normalmente 
a atender os deficientes, porque 
se trata de processos especiais, 
sempre morosos e mais traba
lhosos, para os quais n ã o ob
t ê m qualquer c o m p e n s a ç ã o , já 
que e s t ã o limitados à s tabelas. 
Há depois o caso da viaturas 
especiais automáticas, por 
exemplo, de que muitos defi
cientes necessitam, n ã o comer
cializados em Portugal e que os 
representantes, por conseguin
te, n ã o venderam. 

O recurso à impor tação direc
ta n ã o tem sido apenas obra 
dos oportunistas. Muitos defi
cientes conscientes dos seus 
direitos e deveres a ela recorre
ram ultimamene por verem sis
tematicamente fechadas as por
tas dos stands. 

A dada altura os representan
tes das marcas deixaram de ter 
interesse na venda de carros a 
deficientes, porque, como isto 
se tratava de processos compli
cados. Os processos complica-
ram-se devido, à s medidas 
adoptadas pela D i r e c ç ã o - G e r a l 
das Alfândegas para limitar a 
a c ç ã o dos oportunistas, nomea
damente a obrigatoriedade de 
a p r e s e n t a ç ã o da d e c l a r a ç ã o do 
imposto complementar e limite 
de preço de venda a público, 
através de um despacho que 
nunca foi publicado no Diário da 
República e, por conseguinte, 
n ã o tinha valor legal. Esta situa
ç ã o foi na devida altura desblo
queada, em parte pela ADFA 
para os deficientes das Forças 
Armadas. 

Desenrolando toda esta mea
da, acaba por se concluir que o 

H Á M U I T O Q U E A A D F A 

V I N H A P E D I N D O N O V A 

E A D E Q U A D A L E G I S L A Ç Ã O 

Há muito que se vinha sentin
do a necessidade de pub l icação 
de nova l e g i s l a ç ã o . A ADFA 
manifestou essa necessidade 
em várias oportunidades quer 
junto do Secretário Nacional de 
R e a b i l i t a ç ã o (que nesta matéria 
revelou uma incapacidsade 
atroz), quer junto do Secretário 
de Estado do Orçamento, em 
enrevista concedida à D i r e c ç ã o 
da A s s o c i a ç ã o em Agosto do 
ano passado. 

Em e x p o s i ç ã o que já antes 
tinha sido enviada aquele mem
bro do governo a ADFA fez 

notar a urgênc ia de rev isão da 
legis lação existente, a fim de 
inviabilizar os abusos das pes
soas n ã o deficientes e para me
lhor definir e facilitar o processo 
de a q u i s i ç ã o das viaturas. 

Nessa altura a ADFA fez uma 
s u g e s t ã o bastante importante, 
que n ã o foi levada em conside
r a ç ã o , o que é de lamentar. 
Propôs que fosse constituído 
um grupo de trabalho para a 
e l a b o r a ç ã o de um projecto de 
diploma, de que fizessem parte 
representantes do Ministério da 
Defesa Nacional Ministério das 
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D e r e s t o , c o n t r a r i a m e n t e a o s q u e c o n t i 
n u a m a a d v o g a r a t e s t a d o s d e m e n o r i d a d e 
p a r a o s d e f i c i e n t e s , a A s s o p c i a ç ã o d o s 
D e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m a d a s v e m p r o 
v a n d o q u e n ã o a c e i t a s o l u ç õ e s f e i t a s , t a l 
v e z m u i t o b e m a r r u m a d a s , m a s o n d e a 
m ã o c r i a d o r a d o s i n t e r e s s a d o s f o i e s q u e c i 
d a o u a p e n a s s i m u l a d a . 

N a A D F A , c o n t i n u a m o s a p r i v i l e g i a r o 
« r i s c o d a c r i a t i v i d a d e » , e m v e z d a s e g u r a n 
ç a d a s o b r a s f e i t a s o u t o r g a d a s p o r q u e m 
c o n s i d e r a te r a t i n g i d o a v e r d a d e a b s o l u t a 
e p e r f e i t a m e n t e d e m o n s t r á v e l . 

O s Ó r g ã o s C e n t r a i s e l e i t o s , q u e a 18 d e 
J u n h o r e c e b e r a m , i n e q u i v o c a m e n t e , o 
m a n d a t o d o s s ó c i o s p a r a o b i é n i o d e 8 3 -
- 8 5 , r e a f i r m a r a m n a t o m a d a d e p o s s e a s 
l i n h a s e p r o j e c t o s f u n d a m e n t a i s d o p r o g r a 
m a q u e a p r e s e n t a r a m à m a s s a a s s o c i a t i 
v a , r e a l ç a n d o q u e o s d i r i g e n t e s d a A D F A 
d e v e m s e r a p e n a s e n c a r a d o s c o m o a p o n 
t a d e l a n ç a , q u e s e q u e r p e n e t r a n t e , m a s 
i g u a l m e n t e d e b r a ç o for te q u e l h e a d v é m 
d a p a r t i c i p a ç ã o c o n s c i e n t e d e t o d o s o s 
a s s o c i a d o s . 

A s á r e a s e m q u e t e m o s d e interv i r s ã o 
v a s t a s e v a r i a d a s e p r e t e n d e m o s n ã o d e s 
c u r a r n e n h u m a d e l a s , p o r t o d a s s e r e m i m 
p o r t a n t e s e p r e m e n t e s j á q u e e s t ã o e m j o g o 
s i t u a ç õ e s h u m a n a s , q u e d e m é s p a r a m ê s e 
d e a n o p a r a a n o c o n t i n u a m a a g u a r d a r 
q u e s e f a ç a j u s t i ç a . 

D e r e s t o , c o n t i n u a a s e r o G o v e r n o o 
r e s p o n s á v e l p e l a r e s o l u ç ã o d o s p r o b l e m a s 
q u e n o s a f e c t a m e s e r á jun to d e l e q u e 
c o n t i n u a r e m o s a a p r e s e n t a r a s n o s s a s r e i 
v i n d i c a ç õ e s . 

A m e m ó r i a d o s h o m e n s é c u r t a e n a d a 
m a i s f á c i l p a r a fug i r à s r e s p o n s a b i l i d a d e s 
d o q u e d e i x a r p a s s a r o t e m p o , e s p e r a n d o 
q u e o s f u n d a m e n t o s d o s q u e r e c l a m a m 
j u s t i ç a s e j a m s u b e s t i m a d o s e g e n e r a l i z a 
d o s a u m p o n t o t a l q u e n ã o r e p r e s e n t e m 
m o t i v o s u f i c i e n t e p a r a p e r t u r b a r a s e q u ê n 
c i a p a u l a t i n a d a s p r o m e s s a s n u n c a c u m 
p r i d a s . P e l a p a r t e q u e n o s t o c a , n u n c a 
p e r m i t i r e m o s q u e a m á q u i n a i n e x o r á v e l d o 
t e m p o s e j a r a z ã o s u f i c i e n t e p a r a a p a g a r 
o s d i r e i t o s q u e n o s s ã o d e v i d o s . 

F o r t a l e c i d o s p e l a p a r t i c i p a ç ã o d o s a s s o 
c i a d o s e m 18 d e J u n h o , o s n o v o s Ó r g ã o s 
S o c i a i s d a A D F A s o l i c i t a r a m j á a o n o v o 
Min is t ro d a D e f e s a N a c i o n a l u m a a u d i ê n 
c i a a f im d e p o d e r m o s r e n o v a r , jun to d a 
q u e l e M i n i s t é r i o , a s r e i v i n d i c a ç õ e s q u e 
p e r s i s t e n t e m e n t e v i m o s f a z e n d o jun to d o s 
s u c e s s i v o s g o v e r n o s . 

A l é m d u m a a b o r d a g e m g e r a l d o s p r o 
b l e m a s d o s D e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m d a s , 
q u e Inclui a r e v i s ã o d o D e c r e t o - L e i 43 /76 , 
p r o j e c t o d e D e c r e t o - L e i s o b r e o s g r a n d e s 
d e f i c i e n t e s e d e f i c i e n t e s m e n t a i s , p r e t e n 
d e m o s a p r e s e n t a r a o S e n h o r M in is t ro d a 
D e f e s a N a c i o n a l q u e s t õ e s p r e m e n t e s e 
p o n t u a i s c o m o s e j a m a a p l i c a ç ã o d o D e -

Finanças, Secretariado Nacio
nal de R e a b i l i t a ç ã o e Asso
c iações de Deficientes. A ADFA 
manifestou toda a sua disponi
bilidade para esta tarefa, conde
nando ao mesmo tempo vee
mentemente os abusos que se 
vinham verificando e que só 
reverteriam, mais cedo ou mais 
tarde, em prejuízo dos próprios 
deficientes, como realmente 
veio a acontecer. 

É de lamentar, de facto, que o 
Secretário de Estado do Orça
mento n ã o tenha levado em 

c o n s i d e r a ç ã o esta proposta e 
disponibilidade da ADFA. 

A e l a b o r a ç ã o do Decreto-Lei n.° 
335-D/83, agora publicado, n ã o 
contou com o contributo das 
A s s o c i a ç õ e s de deficientes, 
nem sequer, por incrívelque pa
reça, do Secretariado Nacional 
de R e a b i l i t a ç ã o . O resultado 
está à vista: um decreto que 
desagrada aos deficientes e é 
duvidoso quanto à eficácia no 
combate à burla e ao oportu
nismo. 

I S E N Ç Õ E S D E V E M T E R 

U M S E N T I D O N O Â M B I T O D A R E A B I L I T A Ç Ã O 

E I N T E G R A Ç Ã O S O C I A L D O S D E F I C I E N T E S 

Toda esta q u e s t ã o tem sido 
muito tratada, inclusivamente 
agora na Imprensa («A Capital» 

publicou uma extensa reporta
gem na sua e d i ç ã o de 9 de 
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c r e t o - L e i n .° 4 3 4 - A 1 / 8 2 , d e 29 /10 /82 , q u e 
e s t e n d e a s A D M s a o s D e f i c i e n t e s d a s F o r 
ç a s A r m a d a s e b e n e f i c i á r i o s d e p e n s ã o d e 
p r e ç o d e s a n g u e e a i n d a a q u e s t ã o q u e s e 
p r e n d e c o m a s i t u a ç ã o e m q u e s e e n c o n 
t r a m o s m i l í c i a s e c a ç a d o r e s - g u i a s q u e 
s e r v i r a m a s F o r ç a s A r m a d a s P o r t u g u e s a s 
d u r a n t e a g u e r r a c o l o n i a l . C o m o j á r e f e r i 
m o s , t o d a s a s q u e s t õ e s s ã o i m p o r t a n t e s , 
m a s q u i s e m o s a p e n a s r e a l ç a r a q u e l a s q u e 
n e s t e m o m e n t o c o n s i d e r a m o s p r i o r i t á r i a s 
d e n t r o d u m f a s e a m e n t o d a s n o s s a s 
a c ç õ e s . 

N ã o f a z e n d o l e t r a m o r t a d o p r o g r a m a d o 
G o v e r n o , e s p e r a m o s q u e a r e f e r ê n c i a e s 
p e c i a l à s i t u a ç ã o d o s D e f i c i e n t e s d a s F o r 
ç a s A r m a d a s s e m a t e r i a l i z e j á n a a u d i ê n 
c i a q u e e s p e r a m o s s e j a , a t o d o o m o m e n t o , 
c o n c e d i d a p e l o S e n h o r M in is t ro d a D e f e s a 
N a c i o n a l . 

S e m p r e q u e h á m u d a n ç a s g o v e r n a m e n 
ta is o s d e f i c i e n t e s r e n o v a m a s s u a s e s p e 
r a n ç a s , e d e s t a v e z t a m b é m v a m o s e s p e 
rar , m a s q u e m e s p e r a d e s e s p e r a e j á t a r d a 
q u e o G o v e r n o P o r t u g u ê s a s s u m a n a p l e n i 
t u d e a s r e s p o n s a b i l i d a d e s p e r a n t e a s i t u a 
ç ã o e s p e c í f i c a d o s D e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s 
A r m a d a s . 

D e r e s t o , p a í s e s , n o m e a d a m e n t e e u r o 
p e u s , q u e p a s s a r a m p o r s i t u a ç õ e s d e c o n 
fl ito a r m a d o i d ê n t i c o à q u e l e q u e s e d e s e n 
r o l o u n a s e x - c o l ó n i a s , h á m u i t o r e c o n h e c e 
r a m o s d i r e i t o s d o s s e u s d e f i c i e n t e s m i l i t a 
r e s , t e n d o s i d o e n c o n t r a d a s s o l u ç õ e s q u e 
m u l t o b e m p o d i a m s e r a p l i c a d a s e m P o r 
t u g a l . 

A v i n d a a P o r t u g a l , n o p r ó x i m o m ê s d e 
S e t e m b r o , d o S e c r e t á r i o G e r a l d a F e d e r a 
ç ã o M u n d i a l d o s A n t i g o s C o m b a t e n t e s v a i , 
c o m c e r t e z a , s e r v i r p a r a a l e r t a r e s e n s i b i l i 
z a r a s a u t o r i d a d e s p o r t u g u e s a s p a r a o s 
d i r e i t o s q u e a s s i s t e m a o s A n t i g o s C o m b a 
t e n t e s e V í t i m a s d e G u e r r a , s e m e x c e p ç ã o 
d e c r e d o , r a ç a o u s e x o . C o n s c i e n t e s d a 
i m p o r t â n c i a d e q u e s e r e v e s t e a v i n d a a 
P o r t u g a l d o S e c r e t á r i o G e r a l d a F M A C f o 
r a m j á s o l i c i t a d a s a u d i ê n c i a s a S u a Ex° o 
S e n h o r P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , a o E x m ° 
S e n h o r P r l m e i r o - M l n i s f r o e M i n i s t r o d a D e f e 
s a N a c i o n a l , a f i m d e q u e p o s s a m r e c e b e r , 
n a s e m a n a d e 12 a 16 d e S e t e m b r o , o 
S e c r e t á r i o - G e r a l e a D i r e c ç ã o d a A D F A . 

R e p r e s e n t a n d o a F M A C m a i s d e v in t re 
m i l h õ e s d e A n t i g o s C o m b a t e n t e s e V í t i m a s 
d e G u e r r a e e s t a n d o e m p ó d e i g u a l d a d e 
c o m a s O r g a n i z a ç õ e s q u e j u n t o d a s 
N a ç õ e s U n i d a s t r a b a l h a m p a r a o b e m -
- e s t a r d a h u m a n i d a d e , c o m o a F A O , U N E S 
C O e o u t r a s , e s t a m o s c e r t o s , c o m a n o s s a 
q u a l i d a d e d e m e m b r o s e r e p r e s e n t a n t e s 
d e P o r t u g a l n a F M A C e a p r ó x i m a v i s i t a d o 
S e n h o r S e c r e t á r i o G e r a i , q u e s e a b r i r á u m a 
n o v a p á g i n a n o r e c o n h e c i m e n t o d o d i r e i t o 
à r e a b i l i t a ç ã o e r e i n t e g r a ç ã o s ó c i o - p r o f i s -
s i o n a l d o s D e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m a d a s . 
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Julho), o que é bastante positi
vo, mas, quanto a nós, ainda 
n ã o foi encarada na sua verda
deira d i m e n s ã o e significado. 

Analisando a leg is lação até 
aqui publicada, à e x c e p ç ã o do 
Decreto-Lei n.° 43/76, n ã o se 
encontra resposta para esta 
pergunta elementar: qual a fina
lidade do Estado ao conceder a 
isenção de direitos alfandegá
rios aos deficientes na compra 
de viatura própria? 

Dizemos à e x c e p ç ã o do De
creto-Lei n.° 43/76, porque este 
diploma dá uma resposta clara, 
quando começa logo por dizer 
que «o Estado P o r t u g u ê s consi
dera justo o reconhecimento do 
direito à plena r e p a r a ç ã o de 
c o n s e q u ê n c i a s sobrevindas no 
cumprimento do dever militar 
aos que foram chamados a ser
vir em s i t u a ç ã o de perigo e 
perigosidade e estabelece que 
as novas d ispos ições sobre a 
reabi l i tação e ass is tênc ia devi
das aos deficientes das Forças 
Armadas (DFA) passem a con
ter o reflexo da c o n s i d e r a ç ã o 
que os valores morais e patrióti
cos por eles representados de
vem merecer por parte da Na
ç ã o » . Isto refere o preâmbulo 
do Decreto-Lei n.° 43/76. O seu 
artigo 15.°, que trata os direitos 
e regalias dos DFA, acrescenta: 
«A todos os DFA, se reconheci
dos nos termos deste diploma, 
é concedido um conjunto de 
direitos de natureza social e 
económica, na d e p e n d ê n c i a da 
sua percentagem de incapaci
dade, como suporte de con
dições familiares e sociais mais 
adequadas à sua s i t u a ç ã o » . 

Para os deficientes das For
ças Armadas, as i s e n ç õ o e s na 
compra de viatura própria cons-
titutem, pois, conjuntamente 

Num país em que a percenta
gem de deficientes — grandes 
deficientes — com c o n d i ç õ e s 
de in tegração social e produtivi
dade, por r a z õ e s várias, é míni
ma, atribuir-lhes — a todos — 
possibilidade de beneficiar de 
isenções fiscais na compra de 
viatura própria é declaradamen
te um convite à burla e oportu
nismo por parte de terceiros. 
Dado o preço elevado dos car
ros, a maioria dos deficientes 
em condições de beneficiar das 
isenções n ã o tem meios econó
micos para comprar uma viatura 
nova. Sabendo disso os trafi
cantes destas oportunidades, 
logo lhes compram por baixo 
preço um direito de que real
mente os deficientes n ã o po
diam usufruir. Muitos carros im
portados em nome de deficien
tes passaram a ser utilizados 
por pessoas n ã o deficientes. 
Isto para além dos falsos defi
cientes inventados por médicos 
sem escrúpulos, e outros tru
ques que conferiram a esta 
ques tão a d i m e n s ã o do escân
dalo. 

Isto acontece num país em 
que não es tão definidos crité
rios de c lass i f icação de defi
cientes, os canais da reabilita
ção não funcionam e o conheci
mento da realidade dos defi
cientes no domínio da integra
ção social é empírico. Num país 
assim, legislação deste tipo é 
um autêntico lance no escuro. 

É que em termos legais todos 
os deficientes (com determina
das def iciências) passaram a 
ter direito às i s e n ç õ e s , mas em 
termos de reabi l i tação só para 
alguns esse direito faz sentido. 
A não ser, ressalvamos aqui, 
que se entenda este benefício 
como uma c o n s o l a ç ã o ou dádi
va caritativa a todos os deficien
tes ou maltratados da sorte, o 
que não acreditamos, quer pelo 
anacronismo, quer pelo preço 
do gesto. 

Há que ter coragem e encarar 
esta questão de frente, o que 
até aqui ainda ninguém fez, 
pensamos. 

Pondo de parte a s i tuação 
dos deficientes das Forças Ar
madas abrangidos pelo Decre
to-Lei n.° 43/76, para os quais 
existe, como visto, um regime 
próprio e bem claro, há que 
definir a intenção e finalidade 

com outros direitos, uma com
p e n s a ç ã o que o Estado reco
nhece para insuf ic iências resul
tantes da suas def ic iênc ia no 
domínio económico e social. 
Trata-se de uma recompensa, 
entre outras, pela de f i c iênc ia 
adquirida ao serviço da colecti
vidade, procurando minimizar 
os seus efeitos. 

Está assim, definida clara
mente a finalidade do Estado ao 
atribuir este direito a todos os 
DFA com 60 % ou mais de inca-
paciade. 

Quanto a Lei n.° 11/78 tornou 
extensivo aos deficientes civis 
este direito dos deficientes das 
Forças Armadas, omitiu as ra
z õ e s porque o fazia. Ora n ã o 
foram, certamente, as enumera
das no decreto-lei n.° 43/76 para 
os DFA. Sem menosprezar as 
o b r i g a ç õ e s do Estado para com 
todos os deficientes, é óbvio 
que aquele não deve aos cida
d ã o s que se deficietaram por 
doença, em acidentes de v i a ç ã o 
ou no trabalho por conta própria 
ou de outrem, uma compensa
ç ã o porque o risco que motivou 
a def ic iência n ã o é directamen
te da responsabilidade do Esta
do e muito menos este obrigou 
esses c i d a d ã o s a assumi-lo, 
como sucede com o serviço 
militar e muito especialmente 
em s i tuações de guerra. 

Aquando da p u b l i c a ç ã o da 
Lei n.° 11/78, a ADFA, com o 
seu espírito de solidariedade 
para co os deficientes civis, ma
nifestou uma grande sa t is fação . 
Mas cedo se apercebeu que se 
tratava de iegis iação sem bases 
claras e objectivos definidos em 
termos de reabi l i tação e integra
ç ã o social dos deficientes, por
que só assim se pode com
preender. 

deste direito para os restantes 
deficientes. Há que criar um 
outro regime, claramente defini
do também. 

A a t r i b u i ç ã o do direito de 
i s e n ç õ e s fiscais na compra de 
viatura própria deveria, em pri
meiro lugar, fazer parte inte
grante de uma política global de 
reabi l i tação e in tegração social. 
Considerar-se-ia e n t ã o , dentro 
dessa política, que, em determi
nada fase do processo de reabi
l i tação e i n t e g r a ç ã o social, ao 
deficiente seria dado apoio na 
sa t is fação da necessidade de 
ut i l ização de viatura própria, da
das as dificuldades na locomo
ç ã o a pé e ut i l ização dos trans
portes colectivos. Isto, paralela
mente com outros apoios devi
dos ao deficiente na sua inte
g r a ç ã o socioprofissional. Essa 
a v a l i a ç ã o seria feita, depois de 
considerar vários factores, tais 
como os inerentes ao tipo de 
de f ic iênc ia , s i tuação económi
ca, laboral e outros, por uma 
junta constituída por médicos 
especialistas de reabi l i tação. 

A partir daqui, todo o proces
so de aqu is ição de viatura deve
ria ser facilitado, assim como 
concedida liberdade absoluta 
para a sua ut i l ização pelo pró
prio ou pelos membros do agre
gado familiar. N ã o poderia, 
obviamente, aliená-la ou permi
tir o seu uso por outrem sem o 
risco de p e n a l i z a ç õ e s ou 
s a n ç õ e s severas. A f isca l i zação 
poderia actuar, mas discreta
mente, sem necessidade de 
matrícula especial. 

A i n o v a ç ã o prevista neste sis
tema é simples. Trata-se ape
nas de introduzir a reabi l i tação 
no circuito, fazendo-a funcionar 
com os seus critérios internacio
nalmente definidos. 

Quanto à garantia de que o 
risco de burla desta forma seria 
mínimo, isto é, de que as viatu
ras seriam de facto utilizadas 
pelos próprios deficientes, de
duzimo-la da própria e x p e r i ê n 
cia adquirida no âmbito dos de
ficientes das Forças Armadas. 
É que sendo o deficiente activo, 
integrado, ou estando nesse 
sentido encaminhado e impon-
do-lhe a sua def ic iênc ia a ne
cessidade de ut i l ização de via
tura própria, utilizá-la-á de facto. 
Entre os deficientes das Forças 
Armadas, abrangidos pelo de

creto-lei n.° 43/76, na sua maio
ria integrados, por r a z õ e s que 
v ã o desde a idade em que 
adquiriram a def ic iênc ia , dina
mismo da ADFA, até aos meios 
de c o m p e n s a ç ã o económicos 
obtidos legalmente, n ã o se t ê m 
verificado abusos por terceiros, 
porque, realmente ut i l ização de 
viatura própria e i n t e g r a ç ã o so
cial s ã o ralidades indissociá
veis. 

Entre os deficientes militares 
existem ainda os que n ã o e s t ã o 
abrangisdos pelo Decreto-Lei 

No próximo dia 21 de Julho, a 
d i r e c ç ã o das ADFA vai ser rece
bida pelo director-geral das Al
fândegas, na s e q u ê n c i a de con
tactos que tem vindo a estabe
lecer com aquele departamento 
depois da pub l icação do Decre
to-Lei n.° 335-D/83. 

Logo após a p u b l i c a ç ã o deste 
decreto, surgiram dificuldades 
nos processos em curso dos 
deficientes das Forças Arma
das, já que as alfândegas pre
tenderam aplicar-lhes, indevida
mente, algumas d ispos ições da 
nova lei: uma imediata interven
ç ã o da ADFA desbloqueou es
sas s i tuações . Mas outras per
sistem ainda e necessitam de 
ser clarificadas. Está nesse 
caso o limite de cilindrada que 
agora é fixado em 1750 cm 3 

Dado o interesse de que o 
Decreto-Lei n.° 335-D/83 se re
veste, publicamo-lo a seguir na 
íntegra. 

Os objectivos que presidiram 
à p r o m u l g a ç ã o da Lei n.° 11/78, 
de 20 de Março, t ê m sido des
virtuados, como é do conheci
mento público, dando azo a inú
meros casos de e s p e c u l a ç ã o 
por parte de oportunistas que se 
aproveitam de deficientes eco
nomicamente débeis. 

Igualmente n ã o pode esque-
cer-se o caudal apreciável de 
saída de divisas com a importa
ç ã o de veículos, de que em 
muitos casos os deficientes n ã o 
aproveitam, agravada ainda 
pelo facto de estar fora da con-
t ingen tação estabelecida e na 
maioria das vezes sem a inter
v e n ç ã o dos representantes na
cionais das respectivas marcas, 
mas sim de intermediários es
tranhos ao sector automóvel, 
quase sempre ligados a outros 
estabelecidos fora do País. 

Por tudo isto, entendeu o Go
verno ser necessário moralizar 
o regime, contemplando apenas 
s i tuações que n ã o oferecem dú
vidas em como os veículos se 
destinam exclusivamente a ser 
utilizados pelos deficientes e 
nas actividades em que a sua 
ut i l ização se mostra absoluta
mente indispensável. 

Nestes termos: 
Usando da a u t o r i z a ç ã o con

cedida pela alínea c) do artigo 
19.° da Lei n.° 2/83, de 18 de 
Fevereiro, o Governo decreta, 
nos termos da alínea b) do arit-
go 201.° da Const i tu ição , o se
guinte: 

Artigo 1.° — 1 — Aos deficien
tes motores das Forças Arma
das n ã o compreendidos no arti
go 1.° do Decreto-Lei n.° 43/76, 
de 20 de Janeiro, e aos defi
cientes motores civis é concedi
da a i s e n ç ã o de direitos adua
neiros, taxas, impostos sobre a 
venda de veículos, sobretaxa e 
emolumentos gerais na impor
t a ç ã o de triciclos, cadeiras de 
rodas, com ou sem motor, ou de 
automóveis ligeiros de passa
geiros ou mistos para uso 
próprio. 

2 — No caso de automóveis, 
a i senção só contempla defi
cientes motores e a cilindrada 
daqueles n ã o poderá exceder 
1750 cm, quando de motor a 
gasolina, ou 2500 cm33, quando 
de motor a gasóleo. 

3 — Para efeito da ap l i cação 
dos benefícios referidos nos nú
meros anteriores, considera-se 
deficiente motor todo aquele 
que, por motivo de lesão , defor
midade, congénita ou adquirida, 
seja portador de def ic iência mo
tora ou de carácter permanente, 
de grau igual ou superior a 60 

n.° 43/76 e que s ã o , para este 
efeito, objecto do mesmo trata
mento dos deficientes civis. 
Aqui há uma incoerênc ia , visto 
que se trata da in tegração no 
mesmo regime de tipos de defi
cientes diferentes, pela sua na
tureza. A ADFA tem pugnado 
por um estatuto para estes seus 
associados mais próximo do 
dos DFA. 

É uma luta que continua e 
que também nesta q u e s t ã o das 
i s e n ç õ e s na compra de viatura 
deverá ter os seus reflexos. 

para carros a gasolina e de 
2500 cm 3 para carros a gasóleo, 
havendo a dúvida se este limite 
se aplica ou n ã o aos deficientes 
das Forças Armadas, já que o 
Decreto-Lei n.° 43/76, para este 
efeito nunca foi regulamentado, 
r e g u l a m e n t a ç ã o essa que é, 
aliás, da c o m p e t ê n c i a dos mi
nistros da Defesa Nacional e 
Finanças. 

A d i r e c ç ã o da ADFA terá 
oportunidade de tratar destas 
s i tuações com o director-geral 
das Alfândegas. Mas aproveita
rá, sobretudo, para, mais uma 
vez manifestar a disponibilidade 
da ADFA para a e l a b o r a ç ã o de 
nova e adequada l e g i s l a ç ã o , 
capaz de evitar os abusos e ao 
mesmo tempo salvaguardar os 
direitos dos deficientes. 

por cento, avaliada pela tabela 
nacional de incapacidades por 
acidentes no trabalho e doen
ças profissionais, aprovada pelo 
Decreto n.° 43189, de 23 de 
Setembro de 1960, desde que 
tal def ic iênc ia lhe dificulte, com
provadamente: 

a) A l o c o m o ç ã o na via pú
blica, sem auxílio de ou
trem ou recurso a meios 
de c o m p e n s a ç ã o , tais 
como prótese, ortóte-
ses, cadeiras de rodas, 
muletas, bengalas, etc; 

b) O acesso aos transpor
tes públicos normais ou 
a sua ut i l ização. 

4 — Nos casos em que na 
referida tabela os coeficientes 
de d e s v a l o r i z a ç ã o variem, para 
a mesma def ic iênc ia , em f u n ç ã o 
da idade e do grupo profissio
nal, será considerado o valor 
máximo desses coeficientes no 
cálculo da incapacidade. 

5 — Pela e x p r e s s ã o «uso 
próprio», constante do n.° 1 des
te artigo, entende-se que o veí
culo é conduzido pelo próprio 
beneficiário. 

6 — No caso de desrespeito 
do preceituado no número ante
rior, será o veículo apreendido 
e, no caso de no prazo de 30 
dias n ã o ser paga a totalidade 
dos direitos aduaneiros e outros 
encargos referidos no n.° 1 do 
artigo 1.°, será considerado per
dido a favor dá Fazenda Na
cional. 

7 — A aqu is ição dos veículos 
deverá ser feita adentro do con
tingente e por intermédio dos 
representantes nacionais das 
respectivas marcas. 

Art. 2.° — 1 — A isenção 
prevista no artigo anterior n ã o 
pode ser fruída por cada benefi
ciário relativamente a mais do 
que 1 veículo em cada 5 anos, 
salvo no caso de acidente invo
luntário com danos irreparáveis, 
de roubo ou de outro motivo 
extraordinário que conduza à 
e l i m i n a ç ã o da viatura em cir
cunstâncias justificadas, devi
damente comprovadas pela au
toridade competente. 

2 — Se o adquirente pretendr 
alienar o automóvel importado 
ao abrigo deste decreto-lei an
tes de completados 5 anos, terá 
de pagar previamente ao Esta
do a parte dos direitos e demais 
encargos proporcional ao tem
po que faltar para o termo da
quele período. 

3 — O n ã o cumprimento do 
que se determina no n.° 2 dará 
lugar à s a n ç ã o prevista no n.° 6 
do artigo 1.°. 

4 — Em caso de falecimento 
do beneficiário antes de decorri
do o período de 5 anos após a 
a q u i s i ç ã o do veículo a proprie
dade deste transitará para os 
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seus sucessores sem o b r i g a ç ã o 
e pagamento ao Estado dos 
direitos e outros encargos refe
ridos no n.° 1 do artigo 1.°, 
excepto se aqueles o aliena
rem, caso em que será aplicável 
o disposto no n.° 2 deste artigo. 

Art.0 3.° — 1 — Só s e r ã o 
aceites pelas alfândegas decla
r a ç õ e s de incapacidade emiti
das pelas seguintes entidades: 

a) D i r e c ç õ e s dos serviços 
de pessoal de cada um 
dos ramos das Forças 
Arma
das; 

b) Comandos-Gerais da 
Guarda Nacional Re
publicana, da Polícia 
de Segurança Pública 
e da Guarda Fsical; 

c) A d m i n s i t r a ç õ e s regio
nais de saúde (no caso 
de deficientes civis). 

2 — As d e c l a r a ç õ e s de inca
pacidade a que alude o número 
anterior s e r ã o passadas em pa
pel timbrado próprio do departa
mento emissor, assinadas pela 
entidade que superintende no 
respectivo serviço e autentica
das com o selo branco em uso, 
d e v e r ã o referir expressamente 
que a sua e m i s s ã o tem em vista 
a p l i c a ç ã o das d ispos ições do 
presente diploma e conter a 
i n d i c a ç ã o da idade do benefi
ciando. 

3 — Das d e c l a r a ç õ e s deverá 
constar detalhadamente a natu
reza da def ic iênc ia e a percen
tagem exacta do corresponden
te grau de d e s v a l o r i z a ç ã o . 

4 — A D i r e c ç ã o - G e r a l das 
Alfândegas poderá, sempre que 
o juigar conveniente, obrigar à 
s u b m i s s ã o dos deficientes em 
nome de quem foram emitidas 
as d e c l a r a ç õ e s da incapacidade 
referida nos números anteriores 
a uma junta médica de verifi
c a ç ã o . 

Art.° 4.°. — Os pedidos de 
i s e n ç ã o , que s e r ã o apresenta
dos directamente nas alfânde
gas, d e v e r ã o ser acompanha
dos de d o c u m e n t a ç ã o justificati
va de que os impetrantes satis
fazem os requisitos fixados nos 
artigos anteriores, bem como da 
prova de que apresentaram a 
d e c l a r a ç ã o relativa ao imposto 
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complementar nos 3 anos ante
riores ao da f o r m u l a ç ã o das 
pet ições . 

Art.0 5.° — 1 — Dos verbetes 
de i m p o r t a ç ã o e das guias do 
imposto sobre a venda de veí
culos automóveis deverá cons
tar, de forma bem visível, a 
ind icação «Deficiente», seguida 
do número do presente decreto-
-lei, a fim de as d i recções de 
v i a ç ã o e as conservatórias do 
registo de propriedade automó
vel exararem averbadamente 
de conformidade nos respecti
vos livretes e títulos de registo 
de propriedade. 

2 — As chapas de matrícula 
dos veículos automóveis impor
tados ao abrigo do presente 
diploma s e r ã o de tipo especial, 
a determinar por portaria do 
ministro da H a b i t a ç ã o , Obras 
Públicas e Transportes no pra
zo de 90 dias, a contar da 
entrada em vigor do presente 
decreto-lei. 

3 — O cumprimento das obri
g a ç õ e s impostas por este diplo
ma será fiscalizado pela Guarda 
Nacional Republicana, Polícia 
de Segurança Pública, Guarda 
Fiscal, D i r e c ç ã o - G e r a l das Al
fândegas e D i r e c ç ã o - G e r a l de 
V i a ç ã o . 

Art.0 6.° — 1 — Até 31 de 
Dezembro de 1983 deverá ser 
operada a subst i tu ição das cha
pas de matrícula dos veículos 
importados ao abrigo da Lei n.° 
11/78, de 20 de Março, por 
outras obedecendo ao tipo indi
cado no n.° 2 do artigo 5, do 
presente decreto-lei , bem 
como, se for caso disso, ser 
efectuado o averbamento nos 
respectivos livretes do nome 
das pessoas autorizadas a con
duzi-los nos termos do Despa
cho Normativo n.° 63/79, de 14 
de Março. 

2 — A inobservância do que 
se comina nos números anterio
res dará lugar à s a n ç ã o prevista 
no n.° 6 do artigo 1.°. 

Art. 7.° S ã o revogados a Lei 
n.° 11/78, de 20 de Março, e o 
Despacho Normativo n.° 63/79, 
de 14 de Março, insecto no 
«Diário da República, 1." série, 
n.° 79, de 4 de Abril de 1979. 

SÓCIOS FREQUENTAM 
CURSOS DE ELECTRÓNICA 
C o n f o r m e opor tunamente n o t i c i á m o s , a p ó s vár ios 

contactos c o m d iversas e m p r e s a s e ent idades no 
sent ido de obtermos para o s n o s s o s a s s o c i a d o s a 
n e c e s s á r i a f o r m a ç ã o prof issional , a E s c o l a Militar de 
E l e c t r o m e c â n i c a pronti f icou-se d e s d e logo e m co labo
rar c o m a A D F A , p o d e n d o os n o s s o s sóc ios interessa
dos frequentar a s au las de e l e c t r ó n i c a ministradas 
n a q u e l a E s c o l a . 

P a r a a f r e q u ê n c i a d o s referidos c u r s o s é exigido o 
5.° a n o d o L iceu ou c o n h e c i m e n t o s de e lec t rón ica . 

A n u a l m e n t e s ã o gera lmente ministrados quatro 
c u r s o s b á s i c o s , tendo o ú l t imo s ido iniciado e m 4 de 
Julho e que s e p r o l o n g a r á a t é 2 de S e t e m b r o , o qual 
e s t á a ser f requentado por c inco s ó c i o s d a A D F A . D e 
salientar q u e a lguns d o s s ó c i o s s ã o g randes def icien
tes motores. 

O s in teressados e m frequentar p r ó x i m o s cursos 
min is t rados n a E s c o l a Militar d e E l e c t r o m e c â n i c a 
d e v e m contactar o serv iço d e e m p r e g o d a S e d e , a 
funcionar no p e r í o d o d a m a n h ã . 

M F A - 2 5 D E A B R I L 
N a A D F A p o d e s a d q u i r i r e m b l e m a s , a u t o c o 

l a n t e s e p o r t a - c h a v e s d o M F A e t a m b é m a m e 
d a l h a c o m e m o r a t i v a d o 9.° A n i v e r s á r i o d o 25 d e 
A b r i l . 

EM 24 DE SETEMBRO: 

REUNIÃO MENSAL DE SÓCIOS 
C o m o forma d e d i n a m i z a ç ã o d a v i d a a s s o 

c ia t iva e d e e m p e n h a r os sócios nas a c t i v i d a d e s 
a desenvolver e a programar , i n i c i a r - s e - ã o no 
m é s d e Setembro r e u n i õ e s mensais d e sócios, n a 
s e d e d a A D F A , d e v e n d o tais r e u n i õ e s real izar-se 
no úl t imo s á b a d o d e c a d a m é s . 

A r e u n i ã o correspondente a o m è s d e Setem
bro r e a l l z a r - s e - á no d i a 24, d a t a d o úl t imo s á b a 
d o d o referido m ê s . 

H Á Q U E T E R C O R A G E M 
E E N C A R A R A R E L I D A D E 

A D I R E C Ç Ã O D A A D F A V A I S E R R E C E B I D A 
P E L O D I R E C T O R - G E R A L D A S A L F Â N D E G A S 

O N O V O D E C R E T O - L E I 
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PRINCÍPIOS ORIENTADORES DOS DIREITOS FONDAMENTAIS 
DOS ANTIGOS COMBATENTES E VÍTIMAS DE GUERRA 

C o n f o r m e n o t i c i a d o n o u t r o l o c a l d e s t e n ú m e r o , o s e c r e t á r i o -
- g e r a l d a F e d e r a ç ã o M u n d i a l d e A n t i g o s C o m b a t e n t e s ( F M A C ) , v i s i t a r á 
P o r t u g a l d e 12 a 16 d e S e t e m b r o , a c o n v i t e d a A D F A . 

S e n d o u m d o s o b j e c t i v o s d a F M A C a d e f e s a d o s i n t e r e s s e s d a s 
v í t i m a s d e g u e r r a , e s t a o r g a n i z a ç ã o i n t e r n a c i o n a l t e m d e s e n v o l v i d o 
u m a a c t i v i d a d e b a s t a n t e i m p o r t a n t e n o q u e r e s p e i t a o s d e f i c i e n t e s . 
S e n d o a F M A C r e p r e s e n t a n t e d e d i v e r s a s o r g a n i z a ç õ e s n a c i o n a i s e 
s e n d o a s u a p o s i ç ã o s o b r e o a p o i o q u e é d e v i d o a o s d e f i c i e n t e s d e 
g u e r r a , l o g i c a m e n t e , o r e s u l t a d o d a s a s p i r a ç õ e s d o s d e f i c i e n t e s d e s 
s e s p a í s e s , p o s s u i u m a a u t o r i d a d e n e s t a m a t é r i a q u e n ã o p o d e d e i x a r 
d e s e r l e v a d a e m c o n s i d e r a ç ã o . 

A l g u n s p a í s e s m e m b r o s d a F M A C e s t ã o a s e g u i r e m m u i t o a s s u a s 
o r i e n t a ç õ e s , o u t r o s h a v e r á q u e s e e n c o n t r a m a i n d a d i s t a n t e s d e s s e s 
o b j e c t i v o s . P o r t u g a l , a g o r a r e p r e s e n t a d o n e s t a o r g a n i z a ç ã o i n t e r n a 
c i o n a l a t r a v é s d a A D F A , s e r á u m d e s s e s . M u i t a s d a s r e i v i n d i c a ç õ e s d a 
A D F A , i n s i s t e n t e m e n t e f e i t a s j u n t o d o s G o v e r n o s e n e m s e m p r e c o m 
s u c e s s o , c o n s t i t u e m m e t a s d e f i n i d a s p e l a F M A C p a r a o s d i v e r s o s 
p a í s e s . O e s t a t u t o d o D e f i c i e n t e d a s F o r ç a s A r m a d a s , p a r a q u e a p o n t a 
o D e c r e t o - L e i n .° 4 3 / 7 6 , d e v e r á c o n s i g n a r o s d i r e i t o s d e f i n i d o s p e l a 
F M A C p a r a o s d e f i c i e n t e s d a g u e r r a . A l g u n s e s t ã o , d e f a c t o , j á 
l e g a l m e n t e c o n s i g n a d o s , m a s o u t r o s c o n s t i t u e m a i n d a u m o b j e c t i v o a 
a t i n g i r . H á a i n d a , n o c a s o p o r t u g u ê s , a i n q u i e t a n t e c o n f u s ã o e n t r e a s 
d u a s r e a l i d a d e s e x i s t e n t e s d e d e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m a d a s , o s d a 
c a m p a n h a e o s d o s e r v i ç o ; q u e c a r e c e d e c l a r i f i c a ç ã o u r g e n t e , n o 
i n t e r e s s e d e s t e s ú l t i m o s , n o m e a d a m e n t e a t r a v é s d a e x t e n s ã o d e 
d i r e i t o s d o s p r i m e i r o s . 

A g o r a , n o â m b i t o d a F M A C , a A D F A p r o c u r a o b t e r u m c o n h e c i 
m e n t o m a i s p e r f e i t o s o b r e a r e a l i d a d e d o s d e f i c i e n t e s m i l i t a r e s n o u t r o s 
p a í s e s e a s f o r m a s d e t r a t a m e n t o a d o p t a d a s . E s s e c o n h e c i m e n t o s e r á 
u t i l i z a d o , s o b r e t u d o , p a r a c o m p r o v a r j u n t o d o G o v e r n o p o r t u g u ê s q u e 
a s r e i v i n d i c a ç õ e s d a A D F A n ã o s ã o u t ó p i c a s , m a s a n t e s s e i n s e r e m e m 
e s q u e m a s a d o p t a d o s i n t e r n a c i o n a l m e n t e , n o c o n c e r t o d a s n a ç õ e s d e 
q u e P o r t u g a l f a z p a r t e . 

P a r a j á , p u b l i c a m o s a q u i u m i m p o r t a n t e d o c u m e n t o d a F M A C , 
q u e d á u m a i d e i a c l a r a s o b r e a c o n c e p ç ã o d e r e p a r a ç ã o d e v i d a à s 
v í t i m a s d e g u e r r a q u e t e m e s t a o r g a n i z a ç ã o i n t e r n a c i o n a l . T r a t a - s e d o s 
« P r i n c í p i o s O r i e n t a d o r e s d o s D i r e i t o s F u n d a m e n t a i s d o s A n t i g o s C o m 
b a t e n t e s e V í t i m a s d e G u e r r a » , a p r o v a d o s n a 3 0 . ° r e u n i ã o d o C o n s e l h o 
G e r a l d a F M A C e m 17 d e N o v e m b r o d e 1971 . 

P r e â m b u l o : 

A o b r i g a ç ã o moral de 
cada n a ç ã o para com os 
seus Antigos Combatentes 
e Vítimas da Guerra é geral
mente admitida desde há 
muito tempo. Mas as res
ponsabilidades que ela deve 
assumir, resultantes desta 
o b r i g a ç ã o , n ã o s ã o t ã o ge
ralmente reconhecidas e os 
princípios básicos em que 
se deve apoiar a política 
social relativamente aos An
tigos Combatentes e Víti
mas da Guerra n ã o foram 
ainda completamente defi
nidos. 

O objectivo do presente 
documento, formulado pela 
F e d e r a ç ã o Mundial dos An
tigos Combatentes e respei
tante à q u e l e s que sofreram 
danos físicos ou morais em 
resultado da"guerra, é, por
tanto, enunciar os princípios 
orientadores que devem, 
em todo o mundo, guiar a 
a c ç ã o destinada a melhorar 
a c o n d i ç ã o económica e so
cial dos referidos Antigos 
Combatentes e Vítimas da 
Guerra. 

Ele, define, pois, os princí
pios básicos que deveriam 
ser adoptados por cada go
verno bem como as dispo
s i ç õ e s fundamentais que 
devem constituir uma obri
g a ç ã o social prioritária. 

Estas r e c o m e n d a ç õ e s es
t ã o apoiadas nas e x p e r i ê n 
cias das A s s o c i a ç õ e s mem
bros da F M A C e nos deba
tes da C o n f e r ê n c i a Interna
cional sobre a l e g i s l a ç ã o 
dos Antigos Combatentes e 
Vítimas da Guerra realizada 
em Londres em Abril de 
1967. 

A R T I G O 1 

D e f i n i ç õ e s : 
As d i s p o s i ç õ e s e as reco

m e n d a ç õ e s do presente do

cumento aplicam-se à s se
guintes p e s s o a s , adiante 
designadas «Antigos C o m 
b a t e n t e s e V í t i m a s d a 
Guerra»: 

1.1. Todos aqueles que, 
tendo serv ido s o b 
bandeira de uma na
ç ã o envolvida num 
conflito armado, con
traíram, por este fac
to, uma d e f i c i ê n c i a . 

O emblema da FMAC 

1.2. Todos aqueles que, 
em cumprimento de 
ordens do Governo 
ou de outras medi
das destinadas a de
fender ou a recupe
rar a i n d e p e n d ê n c i a 
nacional, contraíram 
uma d e f i c i ê n c i a ; 

1.3. Todos aqueles que, 
sendo civis, contraí
ram uma d e f i c i ê n c i a 
resultante de a c ç õ e s 
de guerra e que s ã o 
r econhec idos c o m o 
vítimas de guerra pela 
l e g i s l a ç ã o do s e u 
País; 

1.4. Os herdeiros (viúvas, 
ó r f ã o s , ascendentes) 
de pessoas falecidas 
durante a c ç õ e s de 
guerra ou que morre

ram de uma d e f i c i ê n 
c i a i m p u t á v e l a o 
serviço. 

O v o c á b u l o « S e r v i ç o » 
compreende as actividades 
definidas nos p a r á g r a f o s 
1.1. e 1.2. acima. A expres
s ã o «Invalidez imputável ao 
serviço» engloba relativa
mente à s pessoas mencio
nadas nos parágrafos 1.1. e 
1.2. As incapacidades assim 
como os danos físicos e 
mentais provocados pelo 
serviço ou dele resultantes, 
enquanto que em r e l a ç ã o à s 
pessoas definidas no pará
grafo 1.3. a mesma expres
s ã o refere-se à c o n s e q u ê n 
cia das a c ç õ e s de guerra. 

A R T I G O 2 

I n d e m n i z a ç ã o , r e g a l i a s 
e p r i o r i d a d e s 

Todos os governos de
vem velar para que os seus 
Antigos Combatentes e Víti
mas da Guerra recebam 
uma parte apropriada dos 
recursos nacionais. As dis
p o s i ç õ e s adoptadas pelos 
governos relativamente à 
d e f i c i ê n c i a imputável ao ser
viço dos seus Antigos C o m 
batentes e Vítimas da Guer
ra devem garantir os direitos 
básicos a seguir indicados: 

2.1. Todos os tratamentos 
e cuidados médicos 
necessários, a cargo 
do G o v e r n o , b e m 
como a prioridade na 
h o s p i t a l i z a ç ã o . 

2.2. O s medicamentos, 
próteses e ortóteses 
necessárias, a car
g o d o G o v e r n o . 
Para os grandes de
ficientes, cuja mobi
l idade é l imitada, 
um meio de trans
porte que lhes per

mita gozar de con
d i ç õ e s de vida nor
mais, em especial 
quando este meio 
de transporte lhes 
p e r m i t a o b t e r o u 
c o n s e r v a r u m 
emprego; 

2.3. T o d a a faci l idade 
para frequentar cur
s o s de readapta 
ç ã o , f o r m a ç ã o geral 
e / o u p r o f i s s i o n a l 
correspondente à s 
c a p a c i d a d e s d a 
pessoa interessada, 
a garantia de uma 
prioridade na candi
datura a um empre
go ou na sua manu
t e n ç ã o ; 

2.4. A prioridade e o apoio 
na o b t e n ç ã o de aloja
mento e na sua adap
t a ç ã o visando propor
cionar uma e x i s t ê n c i a 
normal, n ã o obstante 
a d e f i c i ê n c i a ; 

2.5. O direito à r e p a r a ç ã o 
através de uma in
d e m n i z a ç ã o : 
a) b a s e a d a n u m a 
a v a l i a ç ã o médica do 
g rau de i n v a l i d e z 
comparando a condi
ç ã o da pessoa inte
r e s s a d a com a de 
uma pessoa normal, 
da mesma idade e do 
mesmo sexo, sem to
mar em c o n s i d e r a ç ã o 
o nível dos rendimen
tos pessoais ou qual
quer outro factor indi
vidual; 

b) que tenha em con
ta o agravamento da 
c o n d i ç ã o da pessoa 
interessada ocorrido, 
depois da primeira 
a v a l i a ç ã o médica e 
em resultado do tem
po decorrido e do en
velhecimento. 

2.6. Uma p r o t e c ç ã o e um 
a p o i o a d e q u a d o s 
a t r a v é s de abonos 
suplementares desti
nados a compensar 
dificuldades ou defi
c i ê n c i a s particulares. 

2.7. Subsídios durante a 
vida da pessoa inte
ressada destinados 
aos seguintes bene
ficiários: 
a) Esposa 
b) P e s s o a vivendo 
maritalmente com a 
pessoa interessada 
c) Ou os filhos visan
do particularmente a 
s u a e d u c a ç ã o e 
f o r m a ç ã o 
d) Os pais adoptivos, 
quando o filho ou a 
filha contribua para o 
seu sustento. 

O montante dos subsídios 
deve ser determinado por 
cada país em f u n ç ã o da sua 
conjuntura própria. 

A R T I G O 3 

A b o n o s e s p e c i a i s : 
Para a lém das indemni

z a ç õ e s básicas e a fim de 
fazer face à s necessidades 
part iculares dos Ant igos 
Combatentes e Vítimas da 
Guerra resultantes da sua 
d e f i c i ê n c i a imputável ao ser
viço ou das suas sequelas, 
os governos devem conce
der os seguintes abonos: 

3.1. Um abono especial 
destinado aos encar
gos pessoais e à as
s i s t ê n c i a exigida pe
los grandes deficien
tes (Abono «terceira 
pessoa»); 

3.2. Um abono especial 
quando a d e f i c i ê n c i a 
imputável ao serviço 
constitua um factor 
determinante da im
possibilidade, para a 
pessoa interessada, 
de obter um empre
go ou de o conservar 
(suplemento dos «in-
colocáveis»). 

3.3 Um abono especial 
à q u e l e s que, por for
ça da sua d e f i c i ê n 
cia, n ã o preencham 
a s c o n d i ç õ e s que 
lhes permitam bene

ficiar do sistema ge
ral de p r o t e c ç ã o so
cial do Estado. Isto 
para que a indemni
z a ç ã o que eles rece
bem como um direito 
à r e p a r a ç ã o pela sua 
d e f i c i ê n c i a imputável 
ao serviço n ã o seja, 
em qualquer c a s o , 
inferior ao nível míni
mo garantido pelo 
sistema geral de pro
t e c ç ã o social. 

A R T I G O 4 

R e v i s ã o e f i s c a l i d a d e : 
A s i n d e m n i z a ç õ e s e abo

nos suplementares concedi
dos aos Antigos Combaten
tes e V í t imas da Guer ra 
devem: 

a) Ser objecto de uma 

(Continua na pág. 8) 

0 Q U E E A F M A C 
Fundada em Paris em 1950, a F e d e r a ç ã o Mun

dial de Antigos Combatentes (FMAC) é uma organi
z a ç ã o internacional que congrega A s s o c i a ç õ e s de 
52 pa íses e tem c o m o object ivos fundamentais 
defender a p a z e pugnar p e i a r e a l i z a ç ã o dos 
direitos dos antigos combatentes e vít imas d a guer
ra. Para a l é m disso, a FMAC promove a c o o p e r a 
ç ã o e r e l a ç õ e s de amizade entre a s A s s o c i a ç õ e s 
ou F e d e r a ç õ e s Nacionais suas fil iadas, desenvol
vendo uma troca de i n f o r m a ç õ e s sobre as legis
l a ç õ e s a p l i c á v e i s em c a d a pa ís . 

A F M A C pertence a o grupo restrito de organi
z a ç õ e s internacionais que benef iciam do estatuto 
consultivo de primeira categor ia junto d a s N a ç õ e s 
Unidas. M a n t é m , na s e q u ê n c i a disso, r e l a ç õ e s pri
vi legiadas c o m os organismos especia l izados d a 
ONU, tais c o m o a FAO, UNESCO, UNICEF e OMS. 
C o l a b o r a t a m b é m c o m a OIT. A lém disso, goza 
t a m b é m de estatuto consultivo junto do Conselho 
d a Europa. 

Os esforços d a F M A C v ã o essencialmente no 
sentido d a r e a b i l i t a ç ã o dos deficientes de guerra, 
c o m vista à sua r e i n t e g r a ç ã o plena na soc iedade . 
Neste â m b i t o , realizou j á diversos seminár ios e 
congressos internacionais sobre a r e a b i l i t a ç ã o m é 
d i c a , tecnologia d a r e a b i l i t a ç ã o e emprego. Tem-
-se p r e o c u p a d o t a m b é m c o m o desporto para 
deficientes (presidiu à c r i a ç ã o do Conselho Inter
nacional d e Desporto p a r a Deficientes) e a b o l i ç ã o 
de barreiras no a c e s s o de deficientes no domínio 
d a h a b i t a ç ã o , emprego e transportes. Paralela
mente, tem promovido estudos sobre c o o p e r a ç ã o 
internacional no domínio d a l e g i s l a ç ã o que c o n 
templa as ví t imas d e guerra. 

Procurando atingir os seus objectivos no c a m p o 
d a defesa dos interesses d a s vít imas d e guerra, a 
FMAC desenvolve uma a c ç ã o directa junto d a s 
o r g a n i z a ç õ e s internacionais, governantes e op i 
n i ã o p ú b l i c a . 

Quanto à m a n u t e n ç ã o d a p a z e s e g u r a n ç a 
internacional, a F M A C defende a a p l i c a ç ã o , na 
letra e no espírito, d a car ta d a s N a ç õ e s Unidas, 
b e m c o m o o respeito pelos direitos d o homem e 
l iberdades fundamentais enunciadas na Dec la ra 
ç ã o Universal dos Direitos do Homem. 

O ó r g ã o supremo d a F M A C é a Assemble ia 
Gera l , que é composta por de legados d a s Asso
c i a ç õ e s membros e reúne ordinariamente d e 3 em 
3 anos. Existe depois o Conselho Gera l , que é 
composto por um membro d e c a d a País represen
tado na FMAC, reúne ordinariamente d e 18 em 18 
meses e tem c o m o c o m p e t ê n c i a examinar a orien
t a ç ã o e act iv idades d a o r g a n i z a ç ã o no â m b i t o d a s 
d e c i s õ e s d a Assembleia Gera l . Aba ixo d o Conse 
lho Gera l h á o C o m i t é Executivo, composto por 7 
membros eleitos pe la Assembleia Gera l , a o qual 
compete ap l icar a s d e c i s õ e s d a Assembleia Gera l 
e do Conselho Geral . Finalmente, d i s p õ e de um 
Secretariado, que sob, a autoridade d o Secretár io -
-Gera l , es tá e n c a r r e g a d o d a e x e c u ç ã o p r á t i c a 
d a s d e c i s õ e s dos ó r g ã o s dirigentes. 

Para a l é m dos ó r g ã o s , a F M A C d i s p õ e d e comis
s õ e s regionais (Áf r ica , Ásia, Pací f ico e Europa), que 
estudam os aspectos particulares d a s suas r e g i õ e s . 

E s t ã o ac tua lmente representados na F M A C , 
a t r a v é s d a s respect ivas o r g a n i z a ç õ e s nacionais 
de combatentes e ví t imas de guerra, os seguintes 
pa íses: Argél ia , A lemanha Federal , Austrál ia, Áus
tria, Bélgica, Benine, Brasil, C a n a d á , Congo, Core ia , 
Costa de Ivoire, D inamarca , Egipto, Escócia, Espa
nha, Estados Unidos d a A m é r i c a , Filipinas, Finlân
d i a , F rança , G a n a , G r é c i a , Guiné, índ ia , Indonésia , 
Israel, I tá l ia , J a p ã o , J o r d â n i a , Jugoslávia , Laos, 
Luxemburgo, M a d a g á s c a r , M a l á s i a , Mail, Marro
cos, Nepal , Niger, N igér ia , Noruega, N o v a - Z e l â n d i a , 
P a q u i s t ã o , Países Baixos, Portugal, Reino Unido, 
Senegal, Serra Leoa, Suéc ia , Síria, Ta i lândia , Tur
quia, Vietnam e Zaire. 
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NAS ELEIÇÕES DE 18 DE 
LISTA « A » PARA OS ÓRGÃOS SOCIAIS CENTRAIS 

FOI ELEITA COM 62% DOS VOTOS 
A A D F A a c a b a d e 

r e a l i z a r a s e l e i ç õ e s 
m a i s p a r t i c i p a d a s d e 
s e m p r e . F o r a m 2 4 3 2 
s ó c i o s q u e n o p a s s a 
d o d i a 18 d e J u n h o 
v o t a r a m n a s e d e e 

d i d a t a a o s ó r g ã o s s o 
c i a i s c e n t r a i s , o b t e v e 
a p e r c e n t a g e m d e 
3 5 % ( 8 7 3 v o t o s ) . 

C o m a e l e i ç ã o d a 
l i s t a A f i c a g a r a n t i d a 
a o r i e n t a ç ã o d a A s -

s e n c i a l , a o r i e n t a ç ã o 
a n t e r i o r . 

N a s r e s t a n t e s d e l e 
g a ç õ e s h a v i a l i s t a s 
ú n i c a s , t e n d o s i d o t o 
d a s e l e i t a s . 

N a s d e l e g a ç õ e s d e 

e m t o d a s a s d e l e 
g a ç õ e s p a r a a e l e i 
ç ã o d o s ó r g ã o s s o 
c i a i s c e n t r a i s e l o 
c a i s . R e l a t i v a m e n t e 
à s e l e i ç õ e s a n t e r i o 
r e s , r e a l i z a d a s e m J u 
l h o d e 1 9 8 1 , o n ú m e r o 
d e v o t a n t e s a u m e n 
t o u e m m a i s d e s e i s 
c e n t o s . 

N a e l e i ç ã o d o s ó r g 
ã o s s o c i a i s c e n t r a i s 
s a i u v e n c e d o r a a l i s 
t a A , p r o p o s t a p e l o s 
ó r g ã o s s o c i a i s c e n 
t r a i s c e s s a n t e s , c o m 
a p e r c e n t a g e m d e 
6 2 , 1 % (1514 v o t o s ) . A 
l is ta B, t a m b é m c a n -

Posse da nova Direcção Central 

s o c i a ç ã o d e a c o r d o 
c o m a s l i n h a s g e r a i s 
q u e v ê m s e n d o s e g u i 
d a s n o s ú l t i m o s t r ê s 
a n o s . 

Q u a n t o a o s ó r g ã o s 
s o c i a i s d a s d e l e 
g a ç õ e s , h á a s a l i e n 
t a r a e l e i ç ã o d a l i s t a 
A n a d e l e g a ç ã o d o 
P o r t o , p r o p o s t a p e l o s 
ó r g ã o s , s o c i a i s c e s 
s a n t e s d a d e l e g a ç ã o , 
c o m u m a p e r c e n t a 
g e m d e 6 8 , 9 % ( 3 4 6 
v o t o s ) . A l i s t a B o b t e 
v e 2 9 , 5 % (148 v o t o s ) . 
T a m b é m n o P o r t o , 
a p ó s e s t a e l e i ç ã o , 
f i c a g a r a n t i d a , n o e s 

p o n t a D e l g a d a e A n 
g r a d o H e r o í s m o , e m 
b o r a o s s ó c i o s t i v e s 
s e m v o t a d o p a r a o s 
ó r g ã o s s o c i a i s c e n 
t r a i s , n ã o s e r e a l i z a 
r a m a s e l e i ç õ e s d o s 
ó r g ã o s d e d e l e g a 
ç ã o , p o r e s t a r e m 
c u r s o u m p r o c e s s o d e 
f u s ã o d a s d u a s d e l e 
g a ç õ e s p a r a s e c o n 
s e g u i r u m f u n c i o n a 
m e n t o m a i s o p e r a 
c i o n a l d a A s s o c i a 
ç ã o , n a R e g i ã o A u t ó 
n o m a d o s A ç o r e s . 
O p o r t u n a m e n t e , o s 
s ó c i o s s e r ã o c h a m a 
d o s a e l e g e r o s ó r g 

ã o s d a n o v a d e l e 
g a ç ã o . 

H á a r e g i s t a r a n o r 
m a l i d a d e c o m q u e 
d e c o r r e u a c a m p a 
n h a e l e i t o r a l , d e n t r o 
d e u m e s p í r i t o c í v i c o 
e d e m o c r á t i c o q u e 
n a A D F A t e m j á b a s e s 
m u i t o s ó l i d a s . I s t o , 
n ã o o b s t a n t e a g r a n 
d e m o v i m e n t a ç ã o e 
p a r t i c i p a ç ã o q u e e n 
v o l v e u a c a m p a n h a , 
b e m c o m o o n e c e s 
s á r i o c o n f r o n t o d e 
i d e i a s . Q u a n t o a e s t e 
a s p e c t o , p a r a a l é m 
d o s r e s u l t a d o s e l e i t o 
r a i s , t r a t o u - s e d e 
m a i s u m a o p o r t u n i 
d a d e , m u i t o p r e c i s o -
s a , d e a p r o f u n d a r o 
d e b a t e i n t e r n o q u e 
v e m t e n d o l u g a r n a 
A s s o c i a ç ã o h á c e r c a 
d e 4 a n o s . D e u - s e , a s 
s i m , m a i s u m p a s s o n o 
a p r o f u n d a m e n t o d e s 
s e d e b a t e , a u m e n 
t a n d o o e s c l a r e c i 
m e n t o d o s s ó c i o s e a 
s u a c o n s c i ê n c i a 
q u a n t o a o s r u m o s 
q u e a A D F A d e v e 
s e g u i r . 

A t o m a d a d e p o s s e 
d o s ó r g ã o s e l e i t o s 
r e a l i z o u - s e n o d i a 2 
d e J u l h o , n a s e d e d a 
A s s o c i a ç ã o , u m a c t o 
q u e s e r e v e s t i u d e s t a 
v e z d e u m a c e r t a d i g 
n i d a d e . F o r a m c o n v i 
d a d o s o s ó r g ã o s d e 
I n f o r m a ç ã o e a l g u 
m a s e n t i d a d e s , e s 
t a n d o p r e s e n t e s a 
R T P , q u e f e z a c o b e r 
t u r a , e r e p r e s e n t a n t e s 
d o S e c r e t a r i a d o N a 
c i o n a l d e R e a b i l i t a 
ç ã o , C o m i s s ã o d e 
R e a b i l i t a ç ã o d o M i 

n i s t é r i o d o T r a b a l h o e 
d o g r u p o p a r l a m e n 
t a r d o M D P , p a r a 
a l é m d e d o i s r e p r e 
s e n t a n t e s d a A s s o 
c i a ç ã o 2 5 d e A b r i l . 

O P r e s i d e n t e d a 
M e s a d a A s s e m b l e i a 
G e r a l N a c i o n a l c e s 
s a n t e e m p o s s o u a 
n o v a M e s a , t e n d o o 
P r e s i d e n t e d e s t a 
d a d o p o s s e à D i r e c 
ç ã o C e n t r a l , C o n s e 
l h o F i s c a l C e n t r a l , 
m e m b r o s d o C o n s e 
l h o N a c i o n a l p o r L i s 
b o a e M e s a s d a s A s 
s e m b l e i a s G e r a i s d e 
d e l e g a ç ã o . E s t a s f i 
c a r a m a p t a s , p o r s e u 
t u r n o , a d a r p o s s e à s 
D i r e c ç õ e s e C o n s e 
l h o s F i s c a i s d e d e l e 
g a ç ã o ; b e m c o m o 
a o s m e m b r o s d o 
C o n s e l h o N a c i o n a l 
p o r e s t a s e l e i t o s . 

A M e s a d a A s s e m 

b l e i a G e r a l d a D e l e 
g a ç ã o d e F a r o n ã o f o i 
e m p o s s a d a p o r n ã o 
s e r a i n d a c o n h e c i d o 
o r e s u l t a d o d o p e d i 
d o d e i m p u g n a ç ã o 
d a s e l e i ç õ e s n a q u e l a 
d e l e g a ç ã o , f e i t o p o r 
u m g r u p o d e s ó c i o s . 

A p r e s e n t a - s e a s e 
g u i r o q u a d r o d o s r e 
s u l t a d o s p o r l i s t a s e 
d e l e g a ç õ e s . P u b l i c a -
- s e t a m b é m n a p á g i 
n a s e g u i n t e o p r o g r a 
m a d a l i s t a e l e i t a 
p a r a o s ó r g ã o s s o 
c i a i s c e n t r a i s , p r o 
g r a m a q u e é a g o r a o 
d a p r ó p r i a A s s o c i a 
ç ã o p a r a o s p r ó x i m o s 
d o i s a n o s e q u e é , p r 
c o n s e g u i n t e , d o 
m a i o r i n t e r e s s e q u e 
s e j a r e l e m b r a d o j u n t o 
d o s s ó c i o s , p o i s q u e a 
e l e s p r ó p r i o s c o m p e 
t e e x i g i r o s e u c u m p r i 
m e n t o . 

Durante a votação na Sede 

O R G A O S S O C I A I S C E N T R A I S Ó R G Ã O S S O C I A I S D E D E L E G A Ç Ã O 

D e l e g a ç õ e s LISTA A LISTA B NULOS BRANCOS TOTAIS 

PORTO 336 149 4 13 502 
(66,9%) (29,7%) (0,8%) (2,6%) 

V . N . F A M A L I C Ã O 82 10 1 1 94 
(87,2%) (10,6%) (1,1%) (1,1%) 

BRAGANÇA 49 1 0 0 50 
(98 %) (2 %) (0 %) (0 %) 

VISEU 32 235 3 5 275 
(11,6%) (85,4%) (1,1%) (1,8%) 

COIMBRA 11 204 2 7 224 
( 4,9%) (91,1%) (0,9%) (3,1%) 

ÉVORA 59 42 0 1 102 
(57,8%) (41,2%) (0 %) (1 %) 

FARO 20 37 2 3 62 
(32,3%) (59,7%) (3,2%) (4,8%) 

LISBOA 410 161 0 0 571 
(71,8%) (28,2%) (0 %) (0 %) 

CASTELO BRANCO 182 1 1 0 184 
(99,0%) ( 0,5%) (0,5%) (0 %) 

SETÚBAL 88 11 0 0 99 
(88,9%) (11,1%) (0 %) (0 %) 

FUNCHAL 62 4 0 0 66 
(93,9%) ( 6,1%) (0 %) (0 %) 

PONTA DELGADA 130 5 2 0 137 
(94,9%) ( 3,6%) (1,5%) (0 %) 

ANGRA DO HEROÍSMO 53 13 0 0 66 
(80,3%) (19,7%) (0 %) (0 %) 

TOTAIS 1514 873 15 27 2432 
(62,1%) (35,0%) (0,6%) (2,2%) 

LISTA A LISTA B NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. PORTO 346 148 5 3 502 

(68,9%) (29,5%) d%) (0,6%) 

SIM N Ã O NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. BRAGANÇA 47 1 0 2 50 

(94%) (2%) (0%) (4%) 

SIM N Ã O NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. V. N. F A M A L I C Ã O 83 9 2 0 94 

(88,3%) (1,6%) (2,1%) (0%) 

SIM N Ã O NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. VISEU 252 17 3 3 275 

(91,4%) (6,8%) (1,1%) (1,1%) 

SIM N Ã O NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. COIMBRA 213 7 2 2 224 

(95,1%) (3,1%) (0,9%) (0,9%) 

SIM N Ã O NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. ÉVORA 80 7 0 11 98 

(81,6%) (7,2%) (0%) (11,2%) . 

SIM N Ã O NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. FARO 46 14 1 0 61 

(75,4%) (23%) (1,6%) (0%) 

SIM N Ã O NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. CASTELO BRANCO 182 1 1 0 184 

(98,9%) (0,55%) (0,55%) (0%) 

SIM N Ã O NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. SETÚBAL 95 2 1 0 98 

(96,9%) (2,1%) (1%) (0%) 

SIM N Ã O NULOS BRANCOS TOTAIS 
DEL. FUNCHAL 64 2 0 0 66 

(97%) (3%) (0%) (0%) 
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PROGRAMA DOS ÓRGÃOS SOCIAIS CENTRAIS ELEITOS 
I N T R O D U Ç Ã O 

Com a lista proposta pelos 
órgãos sociais centrais cessan
tes garante-se a cont inu ição da 
or ientação da A s s o c i a ç ã o nos 
últimos 3 anos. 

Haverá, contudo, uma reno
v a ç ã o de métodos e práticas, 
exigida pela dinâmica associati
va e pela necessidade de obter 
resulta — dos que foram menos 
conseguidos no mandato ante
rior. A c o m p o s i ç ã o da lista, com 
novas pessoas, novas ideias e 
uma maior qua l i f icação técnica, 
dá essa garantia. 

No âmbito dos novos estatu
tos, reforçar-se-á a operaciona
lidade interna, ao mesmo tempo 
que se garantirá uma maior par
t icipação associativa, com a in
t rodução, pela primeira vez, de 
formas de r e c e p ç ã o dos sócios, 
capazes de contrariar a rotina 
de atendimento tipo repar t ição 
pública. Os Estatutos s e r ã o in
tegralmente aplicados, no senti
do de se conseguir um maior 
eficaz desenvolvimento da As
sociação, com a plena participa
ção dos sócios e um aproveita
mento total da sua capacidade 
criativa. A ar t icu lação entre os 
vários ó r g ã o s , Centrais e das 
D e l e g a ç õ e s , assentará num 
permanente diálogo, dentro das 
competênc ias claramente defi
nidos pels Estatutos. Compati-
bilizar-se-á os diversos graus 
de responsabilidade com o di
reito à plena e permanente par
t icipação dos sócios na orienta
ção da A s s o c i a ç ã o , no desen-

vo que anima a ADFA desde á 
sua f u n d a ç ã o . Para isso, dignifi-
car-se-á toda a prática associa
tiva, desde o exercício dos direi
tos dos sócios no dia-a-dia, até 

A Mesa da Assembleia Geral 
Nacional, no domínio das suas 
c o m p e t ê n c i a s específicas, ga
rantirá, em primeiro lugar, o fun
cionamento pleno do ó r g ã o má
ximo da A s s o i a ç ã o , que é a 
Assembleia Geral Nacional. 

S e r ã o adoptadas medidas 
muito concretas, no sentido de 
se conseguir a operacionalida
de e capacidade de d e c i s ã o 
deste ó r g ã o soberano, ao mes
mo tempo que se garantirá o 
pleno exercício do direito de 
part ic ipação a todos os sócios, 
sem qualquer tipo de violenta-
ção das suas consc iênc ias no 
acto de v o t a ç ã o sobre assuntos 
fundamentais da A s s o c i a ç ã o . 
Quaisquer atitudes ou a c ç õ e s 
que possam contrariar estes 
princípios n ã o s e r ã o permitidas. 
Esta o r ien tação será consubs
tanciada em regulamento pró
prio, que, através do Conselho 
Nacional, será proposto ã pró
pria Assembleia para apro
vação . 

O novo ó r g ã o estatutário, que 
é o Conselho Nacional, de fun
damental importância no funcio
namento da A s s o c i a ç ã o , será 
orientado de molde a que se 
verifique um total aproveitamen
to das suas potencialidades. O 

Sendo desejável e necessá
rio que a vida associativa seja 
completamente participada 

ao funcionamento dos ó r g ã o s 
superiores, especialmente da 
Assembleia Geral Nacional, que 
deverá ser o espelho da Asso
c iação que somos. 

A capacidade da ADFA para 
defender os interesses de todos 
os sócios, resultará da sua or
g a n i z a ç ã o interna e pro jecção 
no exterior. Aí reforçar-se-á a 
imagem da A s s o c i a ç ã o , hoje já 
com contornos bem definidos, 
consolidando o seu posicina-
mento, independentemente das 
forças políticas num espaço 
próprio, o qual será reforçado 
com as diversas actividades de 
carácter internacional, no domí
nio da reabi l i tação e defesa da 
paz, no âmbito da F e d e r a ç ã o 
Mundial de Antigos Comba
tentes. 

Logo no início do mandato, a 
A s s o c i a ç ã o irá ser posta à pro
va nas n e g o c i a ç õ e s que de ime
diato se iniciarão com o novo 
Governo, no sentido da aprova
ç ã o das medidas legislativas 
que há muito v ê m sendo recla
madas. A ADFA empenhar-se-
-á, com toda a sua força, para, 
definitivamente, se levar a ter
mo um processo que responda 
ao descontentamento que te
mos evidenciado nos últimos 
tempos, nomeadamente a t ã o 
desejada a l te ração do Decreto-
-Lei n.° 43/76, através do qual 
grande número dos problemas 
existentes pode ser resolvido. 

A in te rvenção da ADFA verifi-
car-se-á, com resultados positi
vos, no domínio da urgente re-
pos ição s 3psrísiçoãíT!0rí to dss 
estruturas da reabi l i tação (Co
m i s s ã o Militar de R E a b i l i t a ç ã o e 
Ass is tênc ia e Secretariado Na
cional de Reab i l i t ação) neutrali
zados pelos últimos Governos. 

Conselho Nacional será o local 
privilegiado para a par t ic ipação 
dos representantes directos dos 
sócios de todas as D e l e g a ç õ e s 
nas d e c i s õ e s fundamentais da 
A s s o c i a ç ã o e que dizem respei
to ao todo associativo. Aí será 
garantida a e x p r e s s ã o plena 
dos seus membros, criando-se 
através da ef ic iência do funcio
namento do Conselho, a prática 
da o r ien tação superior da Asso
c i a ç ã o como reflexo das dinâmi
cas regionais e do poder criativo 
das D e l e g a ç õ e s . 

O Conselho Nacional terá 
como tarefa primeira a elabora
ç ã o de uma proposta de Regu
lamento Geral da A s s o c i a ç ã o 
que apresentará à Assembleia 
Geral Nacional para a p r o v a ç ã o , 
ficando assim definidos, para 
além das normas estatutárias, 
princípios de a c t u a ç ã o cuja au
sênc ia até aqui tem sido res
ponsável por problemas asso
ciativos bastante graves. 

Ainda como norma das pri
meiras tarefas, o Conselho Na
cional elaborará o Estatuto pró
prio de funcionamento das De
l e g a ç õ e s das R e g i õ e s Autóno
mas, conforme previsto nos Es
tatutos. 

para que cada sócio tome con
tacto directo com todos os pro
blemas e neles intervenha, é 

indispensável que a « l igação» 
seja feita o mais solidamente 
possível. 

Assim, ir-se-á incrementar o 
associativismo, fomentar o' in-

1. Dando-se cumprimento ao 
disposto na nova base estatutá
ria, tendo em vista uma maior e 
melhor rentabilidade dos servi
ços, p r o p õ e - s e : 

a) Proceder a um seminário 
com os trabalhadores das Dele
g a ç õ e s para u n i f o r m i z a ç ã o de 
métodos de trabalho; 

b) Melhorar o apoio técnico-
-jurídico à s D e l e g a ç õ e s ; 

c) Dar um tratamento infor
mático aos dados dos sócios e 
vencimentos dos trabalhadores 
da A s s o c i a ç ã o ; 

d) Centralizar as contabilida
des de todas as D e l e g a ç õ e s , 
bem como a g e s t ã o do pessoal;' 

e) Desenvolver todas as dili
g ê n c i a s necessárias para a 
cr iação na ADFA de um serviço 
de apoio directo aos associa
dos, para a q u i s i ç ã o e ou impor
t a ç ã o de veículos ao abrigo do 
Decreto-Lei 43/76 e lei n.° 11/ 
/78. 

2. Constituindo a reabi l i tação 
e r e i n t e g r a ç ã o sócio-profissio-
nal o objectivo prioritário da 
ADFA e tendo como base os 
serviços existentes e a expe
riência acumulada, p r o p õ e - s e : 

a) Assegurar a c o l a b o r a ç ã o 
de uma assistente social a fim 
de ser dado um tratamento téc
nico mais eficiente e humani
zante; 

b) Incentivar a f r e q u ê n c i a dos 
cursos de f o r m a ç ã o profissional 
existentes e desenvolver esfor
ços no sentido de se obterem 
outros; 

c) Criar projectos de explora
ç ã o cooperativa, à volta dos 
quais os associados se possam 
congregar; 

d) Criar postos de trabalho 
directos pelo investimento dos 
dinheiros da ADFA. 

3. Desde sempre a Associa
ç ã o se preocupou com o factor 
cultural dos seus associados o 
que a levou à cr iação de con
d i ç õ e s para que fossem minis
trados vários graus de ensino. 

Dada a e x p e r i ê n c i a colhida 
pela f requênc ia escolar obtida, 
torna-se necessária uma ree
struturação profunda do ensino 
na ADFA, que terá como objec
tivos prioritários: 

B — 

Para que o poder instituído 
desenvolva uma política social 
ddequada, para que os direitos 
adquiridos sejam defendidos, 
para que a i n t e g r a ç ã o social 
seja uma realidade, para que o 
associativismo de deficientes 
seja uma força, p r o p õ e - s e 
orientar o esforço na consolida
ç ã o das p o s i ç õ e s defendidas 
pelos Ó r g ã o s Sociais cessantes 
e reivindicar cada vez mais e 
melhores direitos e regalias até 
que a sociedade se torne mais 
justa e fraterna. 

1. A nível legislativo 
a) Exigir a rev isão do Decre

to-Lei n.° 43/76, tendo como 
base o projecto oportunamente 
proposto pela ADFA; 

b) Exigir a r e p o s i ç ã o da 
CMRA no Ministério da Defesa 
Nacional; 

c) Continuar a diligenciar no 

tercâmbio a todos os níveis, 
dinamizar os serviços e benefi
ciar as i n s t a l a ç õ e s da Sede 
para que todos se sintam bem 
na sua «casa». 

a) A l f a b e t i z a ç ã o dos sócios, 
especialmente a dos oriundos 
das ex-colónias; 

b) Criar cond ições de apoio 
aos associados que frequentem 
cursos fora do âmbito da ADFA. 

4. Criar uma biblioteca que 
permita a consulta local e domi
ciliária. 

5. Todos os esforços a de
senvolver s e r ã o v ã o s se n ã o 
houver a par t ic ipação efectiva 
dos associados a todos os ní
veis e sobre todos os temas, 
pelo que se p r o p õ e : 

a) Dinamizar a c r i a ç ã o de 
núcleos, a nível nacional; 

b) Revitalizar a vida associati
va regional promovendo progra
mas culturais, recreativos e 
desportivos; 

c) Dinamizar o desporto junto 
dos associados, nas disciplinas 
existentes, para o que se d i s p õ e 
do apoio técnico do ISEF. 

d) Efectuar reun iões mensais 
dos sócios; 

§6) Melhorar as ins ta lações 
da Sede; 

a) Tornar o bar-refeitório mais 
acolhedor, dotando-o de melho
res c o n d i ç õ e s ; b) Criar uma sala 
de convívio onde os. sócios e 
seus familiares possam confra
ternizar e encontrar um espaço 
de diálogo permanente; 

c) Melhorar as ins ta lações sa
nitárias, tornando-as funcionais 
para grandes def ic ientes 
motores; 

d) Instalar um elevador, para 
o que se irão reforçar os contac
tos já havidos com o departa
mento governamental dos Mo
numentos Nacionais; 

e) Montar um ginásio que pro
porcione e d u c a ç ã o e reabilita
ç ã o física aos associados e 
seus familiares. 

7. Sendo o Jornal «ELO» um 
elemento de c o e s ã o e informa
ç ã o da massa asociativa e pre-
tendendo-se melhorar ainda 
mais a qualidade e d i m e n s ã o já 
alcançados, proceder-se-á à 
res t ru turação melhorando-se a 
sua a p r e s e n t a ç ã o gráfica e 
criando-se um corpo redactorial 
profissionalizado. 

sentido de ser aprovada a lei 
dos grande dificientes; 

d) Exigir que o consignado no 
Decreto-Lei n.° 43/76 se aplique 
aos associados oriundos das 
ex-colónias que serviram o 
Exército Por tuguês na qualida
de de Milícias; 

e) Tentar a a p r o v a ç ã o da ini
ciativa do Ministério da Defesa 
Nacional sobre a e q u i p a r a ç ã o 
dos DFA com 60% ou mais de 
incapacidade aos deficientes 
em campanha; 

f) Procurar que os projectos 
parcelares propostos pelo Se
cretariado Nacional de Reabili
t a ç ã o sejam aprovados o mais 
rapidamente possível para que 
seja permitida a a c u m u l a ç ã o da 
p e n s ã o de invalidez ou de refor
ma extraordinária'com a p e n s ã o 
ordinária que venha a competir 
a cada deficiente, a a c u m u l a ç ã o 
do 13.° m ê s , a e x t e n s ã o dos 
direitos dos DFA em companha 
aos deficientes em serviço e a 
e f e c t i v a ç ã o do projecto dos de
ficientes mentais; 

g) Exigir a a p l i c a ç ã o do De
creto-Lei que aprova as ADMs 
para os DFA; 

h) Exigir a r e v o g a ç ã o do De
creto-Lei n.° 93/83 que só autori
za a a c u m u l a ç ã o da p e n s ã o de 
invalidez ou de reforma extraor
dinária com a r e m u n e r a ç ã o da 
actividade desempenhada até 
ao montante equivalente ao 
vencimento de Ministro. 

2. Na Reab i l i t ação e reinte
g r a ç ã o Social 

a) Exigir participar como ele
mento de pleno direito nos Órg
ã o s de plani f icação e coordena
ç ã o de reabi l i tação, bem como 
em grupos de trabalho e comis
s õ e s especializadas; 

b) Exigir que o Conselho Na
cional de Reab i l i t ação avance 

de imediato para a def in ição de 
uma política nacional de reabili
t a ç ã o ; 

c) Exigir que o Secretariado 
Nacional de Reab i l i t ação reúna 
c o n d i ç õ e s mínimas necessárias 
à p r o s s e c u ç ã o de medidas con
cretas que defendam os defi
cientes; 

d) Exigir o desbloqueio e pro
m u l g a ç ã o de projectos-lei já 
elaborados, nomeadamente so
bre o acesso de deficientes ao 
trabalho, transportes, quota de 
emprego, etc; 

f) Exigir a a p l i c a ç ã o do Decre
to-Lei n.° 43/82, sobre a elimina
ç ã o de barreiras arquitectó
nicas; 

g) Manter a exper iênc ia da 
r e v o g a ç ã o da nova lei orgânica 
no Secretariado Nacional de 
Reab i l i t ação . 

4. Para que o público em 
geral possa acompanhar a 
ADFA, manter-se-á a op in ião 
pública sistematicamente infor
mada sobre as re iv ind icações 
efectuadas e as pos ições assu
midas. 

5. Para d i v u l g a ç ã o da ADFA, 
sua f o r m a ç ã o e objectivos criar-
-se-á literatura adequada. 

6. Conscientes de que só 
com a cr iação de um movimen
to de deficientes autónomo, in
dependente e avançado, os de-

O C. F. C. pautará a sua 
or ien tação no sentido de cum
prir e fazer cumprir os Estatu
tos, normas regulamentares e 
d e l i b e r a ç õ e s dos ó r g ã o s com-
peienies. 

1. Procurará, em estreita co
l a b o r a ç ã o com os Conselhos 
Fiscais de D e l e g a ç ã o , obter os 
elementos necessários sobre 
cada uma das D e l e g a ç õ e s . 

KJS sócios candidatos ao 
preenchimento dos lugares a 
integrar no Conselho Nacional, 
além de subscerverem como é 
óbvio, todo o programa de ac
ç ã o da lista de que fazem parte, 
n ã o querem, no entanto, deixar 
de referir, no domínio específico 
da sua actividade, os seguintes 
aspectos: 

a) Entendem que a concreti
z a ç ã o dos objectivos da Asso
c i a ç ã o , e sua digni f icação e im
p l a n t a ç ã o junto dos diversos 
sectores da a d m i n i s t r a ç ã o pú
blica, das entidades privadas e 
do público em geral, p r e s s u p õ e 
a par t ic ipação efectiva e cons
tante de todos os sócios, os 
quais n ã o p o d e r ã o , por isso 
mesmo, limitar-se à e le ição dos 
Corpos Sociais, delegando nes
tes todas as suas responsabili
dades; cabendo-lhe por conse
guinte, uma grande responsabi
lidade; 

b) Entendem igualmente que 
o Conselho Nacional, pela sua 
c o m p o s i ç ã o , natureza e compe
t ê n c i a estatutária, n ã o poderá 
deixar de ser entendido como 
ó r g ã o intermédio entre a A. G. 
N. e os restantes ó r g ã o s So
ciais, cabendo-lhe, por conse
guinte, u m à grande responsabi
lidade; 

c) Pelo que cumprira ao Con
selho Nacional, como f u n ç ã o 
primeira, assegurar a unidade e 
c o e s ã o da ADFA; 

Assim p r o p õ e m - s e : 

ficientes se c o n s e g u i r ã o impor 
ao poder constituído qualquer 
que ele seja, e certos de que o 
esforço da ADFA n ã o foi em 
v ã o , pois outras A s s o c i a ç õ e s 
comungam destes objectivos, 
p r o p õ e - s e : 

a) Seja reafirmada a tese do 
associativismo aprovado no II 
Congresso Nacional; 

b) Sejam desencadeadas 
a c ç õ e s conjunts nas áreas le
gislativas, culturais e recrea
tivas; 

c) Seja aprovada a f o r m a ç ã o , 
o r g a n i z a ç ã o , m a n u t e n ç ã o e ac
tividade da F e d e r a ç ã o Portu
guesa de Desporto para Defi
cientes. 

7. Considerando-se que as 
FA n ã o podem alhear-se nem 
enjeitar responsabilidades res
peitantes aos DFAS, pretende-
-se estreitar a l igação aos 3 
ramos das FA. 

8. Desejando intensificar os 
contactos com a F e d e r a ç ã o 
Mundial de Antigos Combaten
tes tendo em vista a recolha da 
grande exper iênc ia acumulada 
por aquela o r g a n i z a ç ã o e o re
conhecimento a nível nacional e 
internacional da ADFA, ir-se-á 
convidar o Secretário Geral da
quela F e d e r a ç ã o a visitar opor
tunamente a A s s o c i a ç ã o . 

2. Na área da g e s t ã o financei
ra terá uma conduta actuante 
dentro das f u n ç õ e s que lhe es
tão atribuídas. 

O Mq ô r-r-I ̂  jJq Ho QQQpgr-OÇÕQ 
com os restantes Ó r g ã o s Cen
trais irá velar pelo cumprimento 
dos deveres inerentes à s suas 
f u n ç õ e s e do programa eleitoral 
apresentado aos sócios. 

1. Dignificar as f u n ç õ e s esta
tutárias atribuídas ao Conselho 
Nacional, tornando-o um ó r g ã o 
activo e actuante na procura de 
so luções de consenso Dara as 

q u e s t õ e s associativas objecto 
de a p r e c i a ç ã o no âmbito das 
suas c o m p e t ê n c i a s . 

2. Promover a via do diálogo 
como forma privilegiada de so
lucionar todas as q u e s t õ e s as
sociativas; 

3. Exercer com i s e n ç ã o e 
sentido de responsabilidade to
das as c o m p e t ê n c i a s que esta
tutariamente lhe e s t ã o atri
buídas; 

4. Apoiar todas as propostas 
que em seu entender tenham 
por objectivo a a f i r m a ç ã o da 
ADFA como inst i tuição respon
sável e autónoma; 

5. Defender uma criteriosa 
politica de investimentos para 
os seus recursos visando a au
tonomia económica em re lação 
aos ó r g ã o s do poder. 

6. Dinamizar nos termos esta
tutários a e l a b o r a ç ã o de um 
projecto de regulamento geral 
para a ADFA que defina com 
clareza a ar t icu lação ente os 
vários Ó r g ã o s Nacionais e Re
gionais de forma a evitar si
t u a ç õ e s de conflito. 

7. Apresentar um regulamen
to de funcionamento, que ga
ranta o respeito por todas as 
correntes de opin ião ai expres
s ã o e confira operacionalidade 
e eficácia à s suas d e l i b e r a ç õ e s . 

« E L O » A B E R T O A P U B L I C I D A D E 
P r e v i s t a d e s d e a l g u m t e m p o , s ó a g o r a fo i p o s s í v e l a p a s s a g e m d o 

«ELO» p a r a « o f f - s e t » . E s t a a l t e r a ç ã o p e r m i t e u m m e l h o r a m e n t o q u a l i -
t a t l v o , q u e r n a a p r e s e n t a ç ã o g r á f i c a , q u e r n o t r a t a m e n t o J o r n a l í s t i c o 
d a s v á r i a s n o t í c i a s , d a d o q u e t e m o s a c o l a b o r a ç ã o d e u m p r o f i s 
s i o n a l . 

É ó b v i o q u e t u d o Isto I m p l i c a u m m o n t a n t e d e e n c a r g o s b a s t a n t e 
m a i s e l e v a d o , p e l o q u e , c o m o o b j e c t i v o d e t o m a r m a i s b a i x o o 
e l e v a d o c u s t o d o J o r n a l , o m e s m o s e r á a b e r t o à p u b l i c i d a d e . 

N o s a n ú n c i o s a p u b l i c a r n o «ELO» s e r ã o d a d a s c o n d i ç õ e s e s p e 
c i a i s a m a t e r i a l d e c o m p e n s a ç ã o , r e a b i l i t a ç ã o e o u t r o s p a r a d e f i 
c i e n t e s . O s p r e ç o s a p r a t i c a r s e r ã o s e m p r e m a i s b a i x o s q u e o s 
n o r m a l m e n t e p r a t i c a d o s p e l a I m p r e n s a e m g e r a l . 

A s s i m , q u a l q u e r p e s s o a , f i r m a o u e n t i d a d e i n t e r e s s a d a e m a n u n 
c i a r n o n o s s o J o r n a l d e v e r á c o n t a c t a r o s s e r v i ç o s d o «ELO» n a S e d e 
d a A D F A . 

O p o r t u n a m e n t e e s t a I n i c i a t i v a p o d e r á s e r a l a r g a d a à s d e l e -

OS SÓCIOS PODEM FAZER SEGUROS 
EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

O s s ó c i o s p o d e m f a z e r o s s e u s s e g u r o s 
a t r a v é s d a A D F A e m c o n d i ç õ e s e s p e c i a i s , 
e s t a b e l e c i d a s n u m p r o t o c o l o a s s i n a d o c o m a 
C o m p a n h i a d e S e g u r o s «A S o c i a l » . 

Estas c o n d i ç õ e s , e m v i g o r d e s d e o i n í c i o 
d e 1982, s ã o e s p e c i a l m e n t e v a n t a j o s a s n o 
r a m o a u t o m ó v e l . 

O s s ó c i o s i n t e r e s s a d o s t e r ã o q u e d e s l o -
c a r - s e p r e v i a m e n t e à A s s o c i a ç ã o ( s e d e o u 
q u a l q u e r d e l e g a ç ã o ) , o n d e s e r á r e a l i z a d a 
u m a f o r m a l i d a d e s i m p l e s , a f im d e s e d i r ig i 
r e m e m s e g u i d a à c o m p a n h i a d e s e g u r o s . 

D A M E S A D A A S S E M B L E I A G E R A L N A C I O N A L 

D A D I R E C Ç Ã O C E N T R A L 

A — a c t i v i d a d e s i n t e r n a s 

A c t i v i d a d e s E x t e r n a s 

D O C O N S E L H O F I S C A L C E N T R A L 

D O C O N S E L H O N A C I O N A L 
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T E A T R O N A S E D E D A A D F A F M A C 
DIREITOS DOS ANTIGOS 

COMBATENTES 
E VÍTIMAS DE GUERRA 

Os sócios que durante o cor
rente m ê s de Julho se deslo
quem à Sede da ADFA certa
mente se a p e r c e b e r ã o de todo 
um grande aparato de luzes, 
cenários, etc, n ã o fossem al
guns cartazes mais esclarece
dores, dar-lhes-ia a ideia da 
r e a l i z a ç ã o de algum programa 
televisivo nos átrios do Palácio 
da I n d e p e n d ê n c i a . 

Na realidade n ã o se trata de 
qualquer programa de te lev isão 
ou coisa parecida, pois, bastará 
recordar que um responsável 
pela p r o g r a m a ç ã o da RTP con
siderou a problemática do defi
ciente demasiado deprimente 
para ser abordada por aquele 
ó r g ã o de c o m u n i c a ç ã o social. 
Trata-se sim de uma peça de 
teatro de Paul Claudel levada à 
cena pelo Teatro Nacional D 
Maria II.. 

Estreada em 8 de Julho últi
mo «O Anúncio Feito a Maria», 
assim se chama a peça em 
exib ição na Sede da ADFA dia
riamente às 21.45 horas, excep
to à 2.a-Feira, e. à qual podem 
assistir gratuitamente os sócios 
da ADFA acompanhados de 
seus familiares directos, deven
do para o efeito solicitar os 
bilhetes no próprio dia, das 13 
à s 21.15, nas bilheteiras do 
Teatro Nacional. 

Os 120 lugares existentes em 
ambos os pátios t ê m estado 
quase sempre ocupados, e o 
público em geral tem reagido 
muito bem quer à peça quer a 

Recentemente criada, a fun
cionar no âmbito do Departa
mento de D i n a m i z a ç ã o , Cultura 
e Desporto, a S e c ç ã o de Cam
pismo da ADFA surgiu integra
da num plano para a vida asso
ciativa dando resposta às solici
t a ç õ e s de vários associados. 

Procurando fazer um peque
no balanço, podemos afirmar 
que até ao momento temos já 
resultados bastante positivos, 
pois, foi dada a resposta a cerca 
de uma centena de campistas, 
sócios e familiares, que obtive
ram as respectivas cartas. 

Um dos objectivos da S e c ç ã o 
de Campismo é a o b t e n ç ã o de 
lugares para os nossos associa
dos em diversos parques de 
Campismo pelo que estamos a 
proceder a contactos nesse 
sentido, tendo já obtido, como 
referimos no número passado 
do «ELO»; lugares no Parque 
de Campismo de Monte Gordo, 
com a c o l a b o r a ç ã o da Delega
ç ã o de Faro, pelo que os sócios 
e familiares directos interessa
dos em irem até Momte Gordo 
nas suas férias, podem contac
tar directamente a D e l e g a ç ã o 
da ADFA em Faro, sita na Rua 
de S. Pedro, 30. Também a 
Sociedade Filarmónica U n i ã o 
Artística Piedense se mostrou 
interessada em colaborar com a 
ADFA, cedendo um lugar per
manente para os nossos sócios. 
Chamamos aqui à a t e n ç ã o para 
a eventual r e d u ç ã o do tempo de 
ut i l ização do referido lugar, uma 
vez que se pretende que o mes
mo seja utilizado pelo maior 

esta e x p e r i ê n c i a de teatro ao ar 
livre. 

Paul Claudel, um dos gran
des dramaturgos de França, es
creveu a peça aos 25 anos de 
idade, no entanto, a mesma só 
veio a encontrar a sua última 
v e r s ã o em 1947, quando o seu 
autor já tinha cerca de 80 anos. 

Encenado por Jorge Listo-

número possível de sócios. As
sim, os sócios inscritos para o 
Parque de Campismo do Pie
dense, na Costa de Caparica, 
p o d e r ã o utilizar o referido lugar 
em f u n ç ã o do número de sócios 
inscritos e do período para que 
se inscreverem. 

No caso do Parque de Cam
pismo do Piedense srá dada 
prioridade aos grandes deficien
tes e aos sócios com dificulda
des económicas, ou seja, sem 
p e n s ã o . 

Um outro objectivo desta 
S e c ç ã o será a r e a l i z a ç ã o de um 
encontro de Campista, realiza
ç ã o que já n ã o se vai verificar 
no corrente ano, dada a época 
balnear em que já nos encon
tramos. 

Dado o sistema inflacionário 
em que nos encontramos e ten
do em conta o poder económico 
da generalidade das pessoas, o 
campismo é a o p ç ã o tomada 
por muita gente para as suas 
férias, é ainda uma forma de os 
deficientes poderem obter a ne
cessária in tegração , n ã o obs
tante, em vários parques, as 
l i m i t a ç õ e s impostas, também 
aqui, pela ex is tênc ia de barreira 
arquitectónicas, nomeadamen
te no que se refere às insta
lações sanitárias, bares, restau
rantes e supermercados. 

O Q U E É N E C E S S Á R I O 
P A R A T I R A R A C A R T A 

D E C A M P I S T A 

Por se nos dirigirem vários 
sócios pedindo esclarecimentos 

pad. «O Anúncio Feito a Maria», 
conta com actores como Ma
nuela de Freitas, Eunice Muhoz, 
Catarina Avelar, J o ã o Perry, 
António Rama e Carlos Duarte. 
Apesar de nos reportar ao séc. 
XVII nem por isso os símbolos 
em cena nos deixam de ser 
familiares, retratando q u e s t õ e s 
reais do nosso quotidiano. 

sobre a o b t e n ç ã o da Carta de 
Campista, pensamos ser opor
tuno proceder a um pequeno 
e s c l a r e c i m e n t o s o b r e o 
assunto. 

Assim, os sócios interessa
dos em obterem a Carta de 
Campista Nacional devem diri-
geir-se à ADFA a fim de preen
cherem o impresso próprio. 
É necessário serem portadores 
de uma fotografia sua outra da 
esposa (sendo caso disso), o 
Bolhete de Identidade e o car
tão de sócio. 

Os interessados em obterem, 
além da Carta de Campista Na
cional, também a Carta de 
Campista Internacional, devem 
ser portadores de mais uma 
fotografia sua. 

Uma peça de qualidade cuja 
e x i b i ç ã o nunca foi permitida 
pela censura, apesar de vinca
damente católica mas abordan
do temas sociais. 

Uma e x p e r i ê n c i a nova em 
teatro, muito bem representado, 
com cenários «naturais». Um 
espectáculo a n ã o perder. 

Os filhos dos sócios com 
mais de 15 anos devem tirar a 
Carta de Campita Nacional, 
para o que é necessário o mes
mo que para os nossos asso
ciados. 

Os jovens entre os 10 e os 15 
anos t i rarão a Carta Juvenil, 
sendo também necessário uma 
fotografia e B.l. ou data do Nas
cimento. 

Ao contrário de qualquer clu
be de campismo, n ã o existem 
na ADFA quaisquer encargos 
adicionais, pagando o sócio 
apenas as importâncias exigi
das pela FPCC e que s ã o : 

28000 para a Carta de Cam
pista Nacional, 10000 para a 
Carta Internacional, 5000 para 
o Jornal, caso interesse e 
5000 a Carta Juvenil. 

(Continuação da pág. 5) 

r e v i s ã o permanente vi
sando o seu aumento 
no quadro geral do de
senvolvimento dos pro
gramas especiais e da 
economia do país e de 
acordo com as dispo
s i ç õ e s do artigo 8.° infra, 

b) Ser isentos de qualquer 
imposto e n ã o ser leva
dos em c o n s i d e r a ç ã o 
no cálculo dos rendi
mentos do interessado. 

A R T I G O 5 

P r o g r e s s o c i e n t í f i c o e 
c o o p e r a ç ã o i n t e r n a 
c i o n a l : 

5.1 Os Antigos Comba
tentes e Vítimas da Guerra 
devem poder beneficiar, no 
seu tratamento, dos resulta
dos da i n v e s t i g a ç ã o científi
ca sobre os efeitos perma
nentes da sua d e f i c i ê n c i a 
imputável ao serviço e sobre 
as sequelas das t e n s õ e s de 
guerra e das p r i v a ç õ e s . Esta 
i n v e s t i g a ç ã o deve ser enco
rajada e beneficiar da máxi
ma prioridade. 

5.2 Os governos devem 
tomar as medidas apropria
das à troca de i n f o r m a ç ã o e 
de e x p e r i ê n c i a que toca ao 
desenvolvimento das próte
ses e ortóteses. A circula
ç ã o de país para país destas 
próteses e ortóteses deve 
ser isenta de qualquer restri
ç ã o e direitos alfandegários. 

A R T I G O 6 

H e r d e i r o s : 
6.1. Quando a morte de 

um Antigo Combatente ou 
duma Vítima de Guerra se 
verificar durante a c ç õ e s de 
guerra ou em c o n s e q u ê n c i a 
de d e f i c i ê n c i a imputável ao 
serviço, devem ser pagas 
i n d e m n i z a ç õ e s aos seguin
tes herdeiros que entram 
deste modo, na d e f i n i ç ã o do 
artigo 1.4. 

a) O viúvo ou a viúva 
b) A companheira que vi

via maritalmente com o 
«de-cujus» e era sus
tentada por ele. 

c) Os ó r f ã o s 
d) Os pais ou pais adopti

vos quando o filho ou a 

filha contribuía para a 
sua s u b s i s t ê n c i a ou o 
teria feito se ele ou ela 

. tivesse sobrevivido. 

6.2. Quando se tratar de 
um herdeiro (nos termos 
das alíneas 6.1.a) e 6.1.b) 
supra) dum grande deficien
te e este último tenha sido 
o b j e c t o de c u i d a d o s e 
a t e n ç õ e s da sua parte du
rante um longo período, o 
Governo, ao estabelecer o 
montante da sua indemniza
ç ã o , deve tomar em consi
d e r a ç ã o este factor. 

A R T I G O 7 

Direi to d e r e c u r s o e l i -
b e r d a d e d e A s s o 
c i a ç ã o : 

7.1 Os Antigos Comba
tentes e Vítimas da Guerra 
devem ter direito de recurso 
perante tribunais indepen
dentes ou j u r i s d i ç õ e s simila
res, das d e c i s õ e s do Gover
no relativas aos direitos ou 
aos abonos que lhes s ã o 
atribuídos. 

7.2 Os Antigos Comba
tentes e Vítimas da Guerra 
devem ter sempre o direito 
de se organizarem, a fim de 
que os interesses que lhes 
s ã o próprios sejam eficaz
mente defendidos. As orga
n i z a ç õ e s assim constituídas 
d e v e m ser reconhec idas 
como representativas para a 
defesa dos direitos enuncia
dos no presente documento. 
O Governo deve ser encora
jado a criar C o m i s s õ e s es
peciais encarregadas de o 
assistir na e l a b o r a ç ã o e apli
c a ç ã o da l e g i s l a ç ã o dos A n 
tigos Combatentes e Víti
mas da Guerra e de o infor
mar sobre os seus proble
mas e necessidades pró
prias. Tais C o m i s s õ e s de
vem integrar representantes 
das o r g a n i z a ç õ e s legitima
mente representativas dos 
Antigos Combatentes e Víti
mas da Guerra. 

A R T I G O 8 

I m p e n h o r a b i l i d a d e e 
i n c e s s i b i l í d a d e : 

A impenhorabilidade e a 
incessibilídade das indemni
z a ç õ e s de guerra devem ser 
mantidas em todas as dis
p o s i ç õ e s legais e regula
mentares. CONVÍVIO EM SETÚBAL 

R e a l i z a - s e n o p r ó x i m o d i a 2 3 d e J u l h o , e m 
S . P a u l o - S e t ú b a l , u m « p i c - n i c » e n t r e o s s ó c i o s 
d a q u e l a d e l e g a ç ã o e o s r e s t a n t e s s ó c i o s d a 
q u e l a d e l e g a ç ã o e o s r e s t a n t e s s ó c i o s i n t e r e s 
s a d o s . 

N o r e f e r i d o c o n v í v i o h a v e r á s a r d i n h a d a e 
b o a p i n g a d a r e g i ã o d e P a l m e l a , h a v e r á p r a i a 
p a r a o s i n t e r e s s a d o s , p o i s o l o c a l d i s p õ e d e 
ó p t i m a s c o n d i ç õ e s p a r a a r e a l i z a ç ã o d e s e m e 
l h a n t e e n c o n t r o . 

A p a r t i d a d a S e d e d a A D F A s e r á à s 8.30 h o r a s 
e a s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d e s t e c o n v í v i o s e r ã o 
d a r e s p o n s a b i l i d a d e d o s p a r t i c i p a n t e s . 

H a v e r á u m a v i a t u r a p a r a t r a n s p o r t a r o s s ó 
c i o s q u e e v e n t u a l m e n t e n ã o p o s s u a m t r a n s p o r t e 
p r ó p r i o . 

A f i m d e p o d e r m o s g a r a n t i r c o m i d a p a r a 
t o d o s t o r n a - s e n e c e s s á r i o p r o c e d e r à i n s c r i ç ã o 
p r é v i a n o â m b i t o d o D e p a r t a m e n t o d e D i n a m i 
z a ç ã o e D e s p o r t o d a S e d e . 

Es te e n c o n t r o , c u j a i n i c i a t i v a s e d e v e a o s 
s ó c i o s d a q u e l a z o n a s a d i n a , t e m p o r o b j e c t i v o o 
c o n v í v i o e n t r e o s a s s o c i a d o s , c r i a n d o e n t r e t o 
d o s n ó s u m a c a m a r a d a g e m c a d a v e z m a i o r . 

D u r a n t e o c o r r e n t e a n o , o u t r o s e n c o n t r o s p o 
d e r ã o s e r r e a l i z a d o s d e s d e q u e o s s ó c i o s d e 
q u a l q u e r z o n a d o p a í s m a n i f e s t e m i n t e r e s s e e m 
t a l . 

DELEGAÇÃO DE BRAGANÇA 
Foi c o m u n i c a d o à D i r e c ç ã o C e n t r a l q u e 

p o r mot ivo de; f é r i a s a D e l e g a ç ã o d e B r a g a n 
ç a d a A D F A , e s t a r á e n c e r r a d a d u r a n t e o m ê s 
d e A g o s t o / 8 3 . 

ATRIBUIÇÃO DE C A S A S DE RENDA 

ECONÓMICA DOS SSFA 
Os Serviços Seciais das Forças Armadas informam que 

está aberto concurso para a t r i b u i ç ã o de casas de renda 
económica a vagar e localizadas em várias cidades do país. 

As c o n d i ç õ e s do concurso s ã o expressas nos artigos 1,° 
a 21.° e 30.° a 32.°, da portaria 104/70 publicada no D.R. I 
Série, n.° 39 de 16 de Fevereiro de 1970, sendo o concurso 
aberto aos militares abrangidos pela alínea a) do Art.0 2.° 
daquela Portaria, que sendo beneficiários dos S S F A e 
subscritores do Cofre de P r e v i d ê n c i a das Forças Armadas 
estejam a prestar serviço militar. 

Trata-se de um concurso Ordinário que só abrange os 
nossos associados que se encontrem nas s i t u a ç õ e s atrás 
referidas e os quais d e v e r ã o inscrever-se nos S S F A até ao 
dia 15 de Agosto de 1983, podendo dirigir-se ao Subdelega
do das suas Unidades ou à Sede da A s s o c i a ç ã o . 

CAMPISMO NA ADFA 
0 QUE É NECESSÁRIO PARA TIRAR 

A CARTA DE CAMPISTA 
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MINI-BUS — COMO VAI Ò TRANSPORTE PARA DEFICIENTES? 

OS PEDIDOS SÃO MUITOS 
OS CARROS SÃO POUCOS 
• UTENTES SATISFEITOS E CONDUTORES PRESTÁVEIS 

T e n d o e n t r a d o e m f u n c i o n a m e n t o d e s 
d e o m ê s d e F e v e r e i r o d e 1982 , j á c o n t a 
a s s i m c o m a n o e m e i o d e e x p e r i ê n c i a o 
s e r v i ç o d e t r a n s p o r t e p a r a d e f i c i e n t e s r e a 
l i z a d o p e l a C a r r i s , d e n t r o d a á r e a d e L is 
b o a , ú n i c o a i n d a e m P o r t u g a l . O p r i m e i r o 
g r a n d e d a d o ó a i n d i s c u t í v e l I n s u f i c i ê n c i a 
d a s t r ê s c a r r i n h a s e f e c t i v a m e n t e a o s e r v i 
ç o , h a v e n d o c e r c a d e 5 0 0 p e d i d o s p o r 
a t e n d e r , e n c o n t r a n d o - s e a s s i m a c a p a c i 
d a d e a c t u a l d e t r a n s p o r t e m a i s q u e a p r o 
v e i t a d a . P a r a a q u e l e s q u e c o n s e g u i r a m 
v e r a s s e g u r a d o o s e u t r a n s p o r t e d i á r i o p e l o 
« m l n i - b u s » , e s t e s e r v i ç o é I m p r e s c i n d í v e l , 
s e j a p a r a p o d e r e m c o n t i n u a r e m p r e g a d o s , 
s e j a p a r a a f r e q u ê n c i a d e e s c o l a s o u p a r a 
e f e c t u a r t r a t a m e n t o s . 

T r a n s p o r t a n d o d u r a n t e o s d i a s ú t e i s c e r 
c a d e 5 5 d e f i c i e n t e s , c l i e n t e s q u a s e d i á 
rios, s ó r e s t a m a o s á b a d o e d o m i n g o p o s s i 
b i l i d a d e s p a r a t r a n s p o r t e s e v e n t u a i s , f o r a 
d o s i t i n e r á r i o s j á e s t a b e l e c i d o s , f o r a d a s 
h o r a s d e p o n t a p o d e t a m b é m a i n d a c o n -
s e g u i r - s e u m a v i a g e m , d u r a n t e o s d i a s d e 
s e m a n a . O j o r n a l «Elo» f a z h o j e o p o n t o d a 
s i t u a ç ã o , t e n d o o u v i d o o s c o n t r o l a d o r e s d e 
t r á f e g o , a l g u n s u t e n t e s e u m m o t o r i s t a , d u 
ran te u m a v i a g e m d a A v e n i d a d a R e p ú b l i 
c a a o C a i s d o S o d r é . 

0 i n i m i g o n.° 1 é o t r á f e g o 

N a central t e l e f ó n i c a , para o n d e d i s c a m o n ú m e r o 
6 3 2 0 4 4 muitos def ic ientes motores, e s p e r a n ç a d o s 
num serv iço q u e n ã o c h e g a para todos, ouv imos o 
senhor C r i s t ó v ã o , controlador de t r á f e g o e o senhor 
Fernando d a S i lva , inspector. 

F e r n a n d o d a S i lva conf i rma-nos a i n s u f i c i ê n c i a do 
serviço q u e justifica a s d i l i g ê n c i a s j á feitas para a 
o b t e n ç ã o de mais t r ê s carr inhas, d i l i g ê n c i a s e s s a s que 
nos fo ram refer idas pe lo sub-d i rec tor de t r á f e g o , 
engenheiro C a r r a c a . M a s b a s t a r ã o s ó t r ê s car r inhas? 

— Há pessoas que telefonam e ficam pouco satis
feitas. Dizem que afinal de contas o serviço não é para 
todos. Os pedidos por efectuar são mais de 500. Os 
utentes são muitos e os carros são poucos. 

S e o l h a r m o s a q u e o s p e d i d o s de transporte 
cor respondem a n e c e s s i d a d e s de d e s l o c a ç ã o para os 
empregos , a s e s c o l a s ou tratamentos hospitalares, 
n i n g u é m p o d e negar que é imper ioso o funcionamento 
de mais mini -autocarros. 

N e s t e m o m e n t o a s l o t a ç õ e s e s t ã o c o m p l e t a s , 
nomeadamente s e s e cons iderar a possibi l idade de 
efectuar o s i t inerár ios previstos. H á q u e m d iga q u e a 
carrinha p a s s a à s u a porta e leva lugares vaz ios , m a s 
n ã o é poss íve l transportar mais p e s s o a s dev ido a o s 
it inerários diferentes que impl icavam, n ã o p o d e n d o 
cumprir-se depo is os horár ios j á es tabe lec idos , o que 
levaria a a t rasos na c h e g a d a a o s e m p r e g o s e entrada 
nas e s c o l a s . J á a s s i m muitos s e que ixam d o s atrasos 
que à s v e z e s sof rem. N ã o é poss íve l fazer mais , d a d a 
a rigidez d o s horá r ios de e m p r e g o e e m tais horas de 
ponta t a m b é m o tráfego é o inimigo número um. 

F u n c i o n a n d o c o m lugares cat ivos para a s des lo 
c a ç õ e s p e r i ó d i c a s , s e h á a l g u m a d e s i s t ê n c i a o lugar 
v a g o é preench ido . S e n ã o puder utilizar o mini-
-autocarro fora d a s horas de ponta ou a o s á b a d o e 
domingo, p o u c o p o d e r á contar c o m ele. A p a r e n t e m e n 
te vaz ios , v ã o c h e i o s d e h o r á r i o s a cumprir , d a d o o 
transporte ser porta a porta, o q u e parece justificar (?) 
a i n e x i s t ê n c i a de p a s s e socia l e a tarifa ú n i c a de 
40$00. 

— Em relação aos actuais utentes, a dificuldade 
maior é não se poderem cumprir os horários, mas para 
podermos servir tantos, os horários têm que estar 
apertados. 

— Os motoristas são prestáveis e transportam 
mais do que aquilo que esperávamos. Damos horários 
curtos. 

C a d a carr inha serve diar iamente 15 a 20 p e s s o a s , 
e m b o r a a racional idade d o s i t inerár ios j á estabelec i 
d o s se ja a maior poss íve l . C o n f o r m e u m a i n f o r m a ç ã o 
que o engenhe i ro C a r r a c a nos facultou, e q u e foi 
env iada para Madr id e m D e z e m b r o úl t imo o n ú m e r o 
de p e s s o a s t ransportadas ( n ú m e r o de bilhetes vend i 
dos) foi d e 70 n o s d ias ú te is , 22 a o s s á b a d o s e 12 a o s 
d o m i n g o s ( m é d i a s d iá r i as ) . O s q u i l ó m e t r o s percorri
d o s foram o s seguintes: d ias ú te is — 540, s á b a d o s — 
200, d o m i n g o s — 100 ( m é d i a s d iá r ias ) . 

Neste m o m e n t o é s ó prestado serv iço dentro d a 
á r e a d a Carr is , conforme o regulamento q u e transcre
v e m o s , m a s h á a possibi l idade de a s carr inhas s e r e m 
a lugadas para d e s l o c a ç õ e s ma iores ou idas à praia, 
que n ã o f icam muito c a r a s s e a l o t a ç ã o (5 cade i ras de 
rodas e 5 a c o m p a n h a n t e s ) for totalmente preenchida . 
E n c o n t r a m - s e entretanto a ser p reparados do is auto
carros antigos d a Carr is q u e v i r ã o a ter c a p a c i d a d e 
para o transporte de c e r c a de 20 def icientes. 

N o referente a q u e s t õ e s t é c n i c a s , reg is taram-se 
inicialmente avar ias no e levador , j á u l t rapassadas , e 

a s carr inhas poder iam ter u m a s u s p e n s ã o m e n o s 
r ígida e s e r e m mais c é l e r e s . O aparato técn ico do 
e levador, q u e de ixa a inda boquiabertos muitos tran
seuntes , d e v e - s e e m grande parte à altura e x c e s s i v a 
d a s carr inhas. A e s c o l h a d o s car ros actuais d e v e - s e 
e m grande parte a o facto de a s u a m a r c a e modelo 
s e r e m comerc ia l i zados e m Portugal . 

A s r e l a ç õ e s entre o p e s s o a l d a Carr is e o s utentes 
t ê m s ido b o a s , d e s t a c a n d o - s e o facto de os motoristas 
s e r e m muito p r e s t á v e i s e tendo os m e s m o s recebido 
u m a p r e p a r a ç ã o espec ia l pa ra o se rv iço no mini-
-autocarro; a i n s c r i ç ã o d o s motoristas é vo lun tá r ia e 
s ã o d e p o i s s e l e c c i o n a d a s a s i n s c r i ç õ e s . Entretanto o -
sr. F e r n a n d o d a S i lva tem u m a a d v e r t ê n c i a a fazer 
quanto à s d e s i s t ê n c i a s e à s r a z õ e s d o s a t rasos: 

— Muitos não compreendem que os atrasos são 
inevitáveis por causa do trânsito e de termos horários 
curtos, para podermos fazer o maior número de 
serviços. Ultimamente já compreendem melhor, mas 
há ainda alguns que chegam a esperar só um quarto 
de hora e depois vão-se embora, fazendo a carrinha 
atrasar-se mais, porque os motoristas em seguida 
esperam por eles. E os motoristas têm sido prestáveis, -
há motoristas que têm levado os deficientes à própria 
casa, por falta de acompanhante. 

— Também da parte dos deficientes há alterações 
em cima da hora e isso é mau. Quando as pessoas 
faltam estão a prejudicar outros deficientes. É certo 
que hoje a maior parte deles já compreende que ao 
faltarem prejudicam os outros. 

DEFICIENTES PERDEM OPORTUNIDADES POR FALTA DE TRANSPORTE 
A p a n h á m o s a carr inha n.° 2, no d ia 13 de Ju lho , e 

v i a j á m o s d e s d e a A v e n i d a d a R e p ú b l i c a a t é a o C a i s 
d o S o d r é , o n d e d e s c e u o s e g u n d o utente, d o s quatro 
recolhidos entre a s 17 e a s 18 horas . D e s d e a s 16.35 
à s 2 3 horas e s t a v a m m a r c a d o s 14 s e r v i ç o s para a 
carr inha n.° 2. T i v e m o s a oportunidade de ouvir o 
motor is tas , sr. M á r i o , e o t e s t e m u n h o de quatro 
utentes quanto a o transporte para def icientes. 

A i n s u f i c i ê n c i a d a s ac tua is carr inhas é sent ida 
t a m b é m pe los q u e j á t ê m o «pr iv i légio» de ter lugar 
cativo, pois t a m b é m j á sent iram n a pele a s dif iculda
d e s de s e f a z e r e m transportar de outro m o d o . 

R o s a A f o n s o , def iciente e m cade i ra de rodas, 
escr i turár ia , entrou n a A v e n i d a d a R e p ú b l i c a pe las 17 
horas , tendo a carr inha c h e g a d o c o m u m p e q u e n o 
atraso. S ó ult imamente é q u e t ê m vindo b u s c a r a R o s a 
A f o n s o regularmente e de m a n h ã n ã o p o d e a inda 
utilizar a carr inha para ir pa ra o e m p r e g o . É certo que a 
e la n ã o c o m p e n s a muito por a d i s t â n c i a a c a s a ser 
p e q u e n a , m a s va le a p e n a m e s m o a s s i m , sobretudo 
no Inverno, e m b o r a s e molhe s e m p r e um p o u c o a o 
entrar e sair d a carr inha. Sen t indo a i n s u f i c i ê n c i a d o 
actual s e r v i ç o , devia haver muito mais carrinhas, pois 
há muita gente que não é servida, R o s a A f o n s o acei ta 

a ideia d e i t inerár ios f ixos, s e m c h e g a r e m m e s m o à 
porta d o s utentes, s e a s s i m s e p u d e s s e servir mais 
gente. 

Irene Pere i ra , e s t a g i á r i a c o m o t é c n i c a auxiliar no 
M i n i s t é r i o d o T r a b a l h o , def ic iente e m c a d e i r a de 
rodas , utiliza a carr inha d e s d e o início, h á um a n o e 
meio . S ó acei tou o e m p r e g o , sete m e s e s antes d a 
entrada e m func ionamento do serv iço , a l imentando a 
e s p e r a n ç a d e poder vir a ut i l izá- la . P u s e m o s - l h e a 
q u e s t ã o de c o m o resolvia antes o p rob lema do trans
porte: 

— Resolvi à minha custa. Sei lá... Foi com unhas e 
dentes. Vinha de táxi todos os dias desde o Cais do 
Sodré até à Praça de Londres. Ganhava só para os 
transportes. 

O s e u confronto entre o transporte de táx i e a 
carr inha é o seguinte: 

— Fisicamente o táxi é mais vantajoso, por causa 
da suspensão. Estou sempre a chatear os motoristas 
para irem pelo piso mais regular. Fora a suspensão, a 
carrinha é mais prática e economicamente é muito 
mais vantajosa, apesar de os dois bilhetes por dia 
custarem oitenta escudos. A carrinha também tem 
muito mais segurança. Também enfrentei problemas 
com alguns motoristas de táxi, que foram desde a 
rejeição do serviço e incorrecção até à má-vontade. É 
certo que houve muitos que eram atenciosos e para o 
fim não enfrentava tantas dificuldades. Quanto aos 
motoristas da Carris, eles têm sido mesmo prestáveis. 

O custo actual do bilhete e a a u s ê n c i a de p a s s e é 
aceite c o m o u m mal menor , m a s n ã o deixa de ser 
c o n s i d e r a d o um direito a conquistar . 

— Acho muito mal não nos darem o passe. Dado o 
número restrito de carrinhas terá que haver um critério 
muito cuidadoso nos pedidos a atender. Mas existem 
já as pessoas que utilizam regularmente a carrinha, 
para as escolas e para os empregos, e que não são 
reembolsadas, ao contrário de algumas deslocações 
para tratamentos que são reembolsadas. É certo 
também que o transporte nos fica mais caro, mas é um 
transporte especial, desde a origem ao ponto de 
destino. 

E d e Irene Pere i ra n o s f ica o tes temunho seguinte, 
b e m sent ido por e la , q u e s e m o transporte espec ia l d a 
Carr is n ã o poder ia aceitar o s e u e m p r e g o : 

(Continua na pág. 10) 
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DEFICIENTES PERDEM OPORTUNIDADES 

POR FALTA DE TRANSPORTE 
(Continuação da pág. 9) 

— Três veículos são mais do que insuficientes. Há 
deficientes que têm perdido oportunidades por falta de 
transporte. Eu para não perder a vez andei sete meses 
a aguentar. 

O sr. M á r i o , o motorista, m a n t é m - s e neste se rv iço 
t a m b é m d e s d e o início e p e n s a continuar, e m b o r a j á 
tenham a n d a d o aqui rapazes que desistiram. O mais 
difícil s ã o o s d ias d e c h u v a , no Inverno, e ter d e andar 
s e m p r e a abrir e a fechar a s portas: 

— Temos que andar sempre a abrir e a fechar as 
portas, e isso de Inverno é mais aborrecido por causa 
da chuva. 

C o n s i d e r a n d o - s e mutuamente , o s def icientes a o s 
motoristas porque e les s ã o p r e s t á v e i s e a tenc iosos , e 
o s motoristas a o s def icientes dev ido à s impat ia e fáci l 
c o m u n i c a ç ã o d e s t e s , r e g i s t á m o s entre o motorista e 
os utentes d a carr inha u m conv ív io familiar, facilitado 
porque q u a s e todos o s d ias s e v ê e m : 

— Então, sr. Mário, que é que tem feito? 
— A D. Irene é que tem a contar, que veio de 

férias! Foram quinze dias de arromba, não? 
T a m b é m todos fa laram dos a t rasos , tendo o sr. 

M á r i o aberto a c o n v e r s a : 
— A D. Irene agora anda satisfeita. Houve aí uma 

altura em que chegava a esperar meia hora. 
— Meia hora? Isso é que era bom! Bem, agora tem 

havido menos atrasos, mas já cheguei a esperar muito 
mais e em dias de chuva e frio. 

— Durante o Inverno é que é pior— interveio o sr. 
A i res , vendedor de caute las , deficiente e m cade i ra de 
rodas e q u e tinha entrado n a rua do O u r o . — Então à 
sexta-feira é um movimento que não deixa avançar 
nada. 

O s utentes j á s e c o n h e c e m uns a o s outros, tendo a 
q u e s t ã o d a s caute las serv ido para trocar i n f o r m a ç õ e s 
e serv iços , quanto à lotaria. C o m e ç o u p sr. M a n u e l , 
que tinha entrado e m P i c o a s , por pedir a o sr. A i res q u e 
lhe v isse um n ú m e r o at rasado, o 58965 , n ú m e r o logo 
d e c o r a d o c o m o s e f o s s e u m n ú m e r o de telefone, 
e m b o r a o sr. A i res q u a s e t ivesse a cer teza de que a 
cautela es tava branca . E s e g u i r a m - s e o s ped idos de 
um 25 e de u m 98 para o d ia seguinte . 

D a s u a e x p e r i ê n c i a , r eco lhemos os seguintes tes
temunhos do sr. A i res : 

— Já apanhei alguns incómodos, mas eles fazem 
o melhor, atendendo ao que têm. 

— Quanto ao pessoal é excelente, não podendo 
ser melhor. 

— Cheguei a estar de Inverno à espera do 
autocarro uma hora e tal, mas o trânsito também está 
uma barafunda. 

— No Inverno é mais dificultoso, há mais trânsito, 
não é? 

É normal que o prob lema geral do t râns i to urbano, 
só d e s a g r a v a d o s e u m dia s e d e r e m a s dev idas 
prioridades a o s transportes colect ivos, v e n h a t a m b é m 
a sentir-se no transporte espec ia l para def ic ientes. 
Sobre a actual e x p e r i ê n c i a j á l evada a c a b o , n i n g u é m 
p o d e r á pôr e m c a u s a a c o n t i n u a ç ã o do s e r v i ç o , 
havendo q u e continuar, alargar e melhorar . C o m o de 
algumas outras c o i s a s b o a s , p a r e c e q u e o ún ico 
grande defeito é s a b e r a p o u c o , o u seja , h á muitos 
pedidos e p o u c o s s ã o satisfeitos. 

L u í s V a l e 

SEGURO DE GRUPO PODE REDUZIR 
ENCARGOS CUM 0 SEGURO DE VIDA 

M u i t o s d o t s ó c i o s d o A D F A a d q u i r i r a m 
h a b i t a ç ã o p r ó p r i o a t r a v é s dc> e m p r é s t i m o 
e s p e c i a l c o n s i g n a d o n o D e c r e t o - L e i n.° 43-
/ 7 6 , d e 20 d e J a n e i r o , o b r i g a n d o - s c o s 
b e n e f i c i á r i o s , p o r I m p o s i ç ã o d o C a i x a G e 
r a l d e D e p ó s i t o s , o f a z e i u m Segure de Vido 
— Rendo Certo Amorlíióvel, e x i g ê n c i a , 
a l i á s , I g u a l m e n t e o b r i g a t ó r i o p a i o os fun
c i o n á r i o s d o b a n c o . 

S e n d o e s t e t i p o d e s e g u r o b a s t a n t e o n e 
r o s o , a D i r e c ç ã o C e n t r a i e s l á n e s t e m o 
m e n t o e m c o n t a c t o c o m a l g u m a s s e g u r a 
d o r a s , n o s e n t i d o d o s t c o n s e g u i r o e s f o l e 
l e c l m e n t o d e u m S e g u r o . . d e G r u p o patê 
e s t a s s i t u a ç õ e s , o q u e o c o n s e g u i s s e r e d u 
zir ia d e 2 0 % o 5 0 % os e n c a r g o s p a g o s 
a c t u a l m e n t e p e l o s s e g u r a d o s . 

C o m o f i n a l i d a d e d e a v a l i a i o a d e s ã o 
q u e t a l I n i c i a t i v a t e r á Junto d o s s ó o l o s qt»t 
se e n c o n t r e m n a s s i t u a ç õ e s a t i ó s r e f e r i d o s , 
a D i r e c ç ã o C e n f ! o í s o l i c i t o u à s D e l e g a ç õ e s 
q u e e f e c t u e m , o m a i s r á p i d o p o s s í v e l , u m a 
s o n d a g e m Junto d o s a s s o c i a d o s i n t e r e s s o 
d o s , d e v e n d o os s ó c i o s c o n l r l b u f t p a r o o 
r e a l i z a ç ã o d e t a ! s o n d a g e m , 

A s D e l e g a ç õ e s d e v e m d a i ' c o n h e c i m e n 
to d a s a v e r i g u a ç õ e s o b t i d a s , p o d e n d o 
a d i a n t a i ' $ e q u e o r e d u ç ã o n o s e g u r o s e i o 
tarrfo m a l o i , q u a n t o m o l o i foi o n u m e i o o'o 
a d e s õ e s . . 

DEFICIENTES RENAIS 
TOMAM POSIÇÃO 

A A s s o c i a ç ã o Portuguesa de Doentes Renais, mem
bro fundador da C o n f e d e r a ç ã o Europeia de A s s o c i a ç õ e s 
de Insuficientes Renais , assoc iou-se à r e s o l u ç ã o tomada 
na Assemble ia Gera l daquela O r g a n i z a ç ã o Europeia, 
realizada em 28 de Maio último, em Bruxelas. 

Na referida Assemble ia , foram acordadas pelos dele
gados, entre outras, as seguintes c o n c l u s õ e s : 

Reivindicar, c o m o direito, que todos os Insuficien
tes Renais beneficiem de um tratamento optimi
zado. 

— N ã o aceitar que os Insuficientes Renais sejam 
obrigados a determinado tipo de tratamento por 
r a z õ e s e c o n ó m i c a s . 

— Protestar c o m v e e m ê n c i a contra o facto de pes
s o a s continuarem a morrer por falta de possibilida
d e s de tratamento. 

— Pedir que seja estabelecido o diagnóstico das 
d o e n ç a s renais. 

— Reclamar u m a maior i n f o r m a ç ã o da p o p u l a ç ã o 
sobre o s problemas d a s d o e n ç a s renais. 

— Exigir um controlo sobre a p r o d u ç ã o e venda de 
produtos f a r m a c ê u t i c o s . 

PEDIDA IMPUGNAÇÃO 
DO ACTO ELEITORAL 

NA DELEGAÇÃO DE FARO 
MESA DA ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL 

CONSIDEROU NÃO EXISTIR 
FUNDAMENTO PARA A IMPUGNAÇÃO 

U m grupo d e a s s o c i a 
d o s apresentou à M e s a 
d a A s s e m b l e i a G e r a l N a 
cional um pedido d e im
p u g n a ç ã o do acto eleito
ral no â m b i t o d a D e l e g a 
ç ã o de Faro . O pedido de 
i m p u g n a ç ã o b a s e i a - s e 
no facto de a D i r e c ç ã o d a 
D e l e g a ç ã o de Faro n ã o 
ter aceite u m a s e g u n d a 
lista cand ida ta à e l e i ç ã o 
pa ra o s ó r g ã o s d a de le 
g a ç ã o . 

A lista e n f e r m a v a d e 
a l g u m a s irregular idades, 
tendo a D i r e c ç ã o d a D e 
l e g a ç ã o c o m u n i c a d o a o s 
s e u s p r o p o n e n t e s q u e , 
n o s termos d o R e g u l a 
mento Eleitoral, n ã o e ra 
aceite. 

O s e lementos c o m p o 
nentes d a lista rejeitada 
e n t e n d e m q u e lhes dev ia 
ter s ido d a d a oportunida
de de supr i rem a s lacu
n a s existentes no p r o c e s 
s o d e c a n d i d a t u r a , tal 
c o m o s u c e d e u c o m a s 
listas cand ida tas a o s ó r g 
ã o s soc ia is centrais. 

E x i s t i r a m , d e f a c t o , 
do is cr i tér ios neste acto 
eleitoral. A c o n t e c e , c o n 
tudo que a s c o r r e c ç õ e s 
feitas n u m a lista para o s 
ó r g ã o s centrais s e d e v e 
ram a p e n a s à b o a vonta 
de o u espír i to associat ivo 
d a M e s a d a A s s e m b l e i a 
G e r a l Nac iona l anterior, 
p o r q u e o R e g u l a m e n t o 
Eleitoral e os Estatutos 
s ã o o m i s s o s n e s t a 
m a t é r i a . 

A D i r e c ç ã o d a D e l e g a 
ç ã o d e Faro , que , para 
e f e i t o s r e g i o n a i s , t e m 
c o m p e t ê n c i a c o r r e s p o -
nente à d a M A G N para 
efeito d o s ó r g ã o s c e n 
trais, entendeu n ã o usar 
d e s s a b o a vontade ou e s 
pírito associat ivo, p lena
mente dentro do s e u di 
reito e no respeito a b s o l 
uto pelas normas d a A s 
s o c i a ç ã o . 

A s s i m , tendo este pro
c e s s o transitado para a 
n o v a M e s a d a A s s e m 
bleia G e r a l Nac iona l , es ta 
del iberou considerar n ã o 
existir, no plano jur ídico, 
fundamento es ta tu tá r io e 
regulamentar para o pe
dido de i m p u g n a ç ã o . 

P a r a q u e u m a s i t u a ç ã o 
des te tipo — a u t i l i z a ç ã o 
d e dois cr i tér ios na m e s 
m a A s s o c i a ç ã o e no m e s 
m o acto eleitoral — n ã o 
s e repita, n e c e s s á r i o s e 
t o r n a r á proceder à refor
m u l a ç ã o do Regu lamento 
Eleitoral, o q u e acontece 
r á o p o r t u n a m e n t e , pelo 
m e n o s antes d a s próx i 
m a s e l e i ç õ e s . 

U m a vez encer rado o 
p r o c e s s o d e i m p u g n a 
ç ã o , a M e s a d a A s s e m 
bleia G e r a l d a D e l e g a ç ã o 
de Faro , q u e n ã o n ã o foi 
c o n v o c a d a para o acto d e 
p o s s e do d ia 2 de Ju lho , 
f icou apta a ser e m p o s s a 
d a , o que a c o n t e c e r á no 
p r ó x i m o dia 19, confer in
d o e l a p r ó p r i a d e p o i s , 
p o s s e a o s restantes ór 
g ã o s d a D e l e g a ç ã o . 

D U R A N T E O M E S D E A G O S T O A S E D E 
D A A D F A E S T A R Á E N C E R R A D A A O S 
S Á B A D O S . R E T O M A R - S E - À A H A B I T U A L 

A B E R T U R A E M S E T E M B R O 

ASSOCIAÇÃO 25 DE ABRIL 
A A s s o c i a ç ã o 2 5 d e A b r i l e n c o n t r a - s e 

a b e r t a t o d a s a s t e r ç a s - f e i r a s , a par t i r d a s 21 
h o r a s , e t o d o s o s s á b a d o s a par t i r d a s 17 
h o r a s . 

A s e d e d a A s s o c i a ç ã o , q u e s e s i tua e m 
L i s b o a , e s t á i n s t a l a d a n o Forte d o B o m S u c e s 
s o e m B e l é m . 

IMIlilllillllMHWl 

saber comer. D E F E N D A - S E D O S A L E D A S G O R D U R A S 

A u t i l i z a ç ã o d o sa l tem a s u a h is tór ia . S e m 
frigoríficos n e m outros p r o c e s s o s de c o n s e r v a ç ã o de 
alimentos, o h o m e m recorria a o sa l c o m o conservante . 
E este foi f icando no paladar e n o s háb i tos . T e m p o s 
houve em q u e o sa l era , prat icamente, « a m o e d a 
forte» que entrava n a permuta de outros g é n e r o s e, 
a té , como r e m u n e r a ç ã o de trabalho. D a í , a pa lavra 
salário. T o d a v i a , o a b u s o do sal foi d a n d o provas de 
ser prejudicial à s a ú d e . A h i p e r t e n s ã o arterial — o 
nosso flagelo — é u m a c o n s e q u ê n c i a , regra geral , 
desse uso e a b u s o ; d e m a i s n u m cl ima ( é o c a s o de 
Portugal) que n ã o exige, n e m a c o n s e l h a , o c o n s u m o 
de sal na a l i m e n t a ç ã o . 

E porque s a b e r cornar é s a b e r viver ( c o n d i ç ã o 
elementar que tanta gente esquece ! ) , h á que e d u c a r o 
gosto. A c o m i d a u m p o u c o i n s o s s a , s e for var iada e 
f resca e dev idamente c o z i n h a d a , é b e m mais p r e c i o s a 
e , a té , a g r a d á v e l . 

S e procuramos tanto preservar a s a ú d e , por q u e 
n ã o nos dec id imos a contribuir fortemente para i sso? 
Muitos factores e s t ã o n a n o s s a vontade. D e p e n d e m 
desta inteiramente. 

O sal é um d e s s e s factores q u e p o d e — e d e v e — 
ser eliminado. N ã o s e pretende, naturalmente, dizer à s 
p e s s o a s que n u n c a ma is u s e m u m a pitada no tempero 
d o s alimentos. M a s importa s a b e r equilibrar a s quanti

d a d e s . N o s restaurantes, por exemplo , b o m ser ia q u e 
a a l i m e n t a ç ã o f o s s e c o n f e c c i o n a d a q u a s e s e m sa l , e 
depois , c a d a u m , d e s u a vontade e de s u a ú n i c a 
responsabi l idade, q u e uti l izasse o saleiro. . . O que n ã o 
é justo, p o r é m , é sujeitar a s a ú d e d e todos a o 
« r e f i n a d o » pa ladar d o s q u e p e n s a m que a s a ú d e é 

c o i s a para o s m é d i c o s tratarem... M a s q u a n d o es ta 
falta, e quantas v e z e s i r remediavelmente, c l a m a - s e 
por todos o s sant inhos. . . 

U m outro m a l e f í c i o : o c o n s u m o e x c e s s i v o de 
gorduras . Pr incipalmente a s p o p u l a ç õ e s ci tadinas in
g e r e m gorduras e m quant idades d e v e r a s a s s u s t a d o 
ras. S e r e d u z í s s e m o s e s s a s d o s e s para metade , b o m 
ser ia . 

A s c a r n e s , o s pe ixes , o s a s s a d o s no forno, d a n d o 
p r e f e r ê n c i a à s gorduras l íqu idas , c r u a s o u a q u e c i d a s , 
o u seja , insaturadas. 

P e n s e nisto: a ar ter iosclose (enfartes de c o r a ç ã o 
e d o e n ç a s de a r té r i as ) s ã o e m grande parte resultado 
d o e x c e s s i v o c o n s u m o de produtos gordos . 

A p r e n d a a c o m e r e m conformidade c o m a s exi
g ê n c i a s o r g â n i c a s . A j u d e - s e a si própr io . A s a ú d e é a 
s u a maior r e q u e z a e o s e u maior prazer . N ã o esteja 
mais de t r ê s horas e m e i a s e m comer . N ã o ignore a 
i m p o r t â n c i a d o p e q u e n o a l m o ç o . N ã o d i s p e n s e o 
c o n s u m o d e h o r t a l i ç a s e frutas. N ã o a b u s e d a s 
beb idas a lcoó l i cas . Evite o sal e o a ç ú c a r . Prefira a s 
gorduras naturais e, m e s m o a s s i m , nas p r o p o r ç õ e s 
dev idas . 

S e j a o s e u m e l h o r a m i g o n a e d u c a ç ã o d a s 
n e c e s s i d a d e s al imentares. 

Extraído do Almanaque da DGEA 
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ISEF LANÇA iONGE 0 DARDO 
DO DESPORTO PARA DEFICIENTES 

Organizado pelo Instituto Su
perior de E d u c a ç ã o Física, reali
zou-se nos terrenos anexos do 
Estádio Nacional, um encontro 
desportivo para deficientes, no 
dia 16 de Julho. 

Esta iniciativa foi levada a 
cabo pelos alunos do 5.° ano da 
Licenciatura do Curso Superior 
de E d u c a ç ã o Física, no âmbito 
da cadeira «Desporto para Defi
cientes» do «curriculum» do 
mesmo curso. 

Este encontro esteve em prin
cípio programado para dois 
dias: o sábado dedicado a acti
vidades desportivas, e o domin
go para um colóquio e encerra
mento. Infelizmente esta pro
g r a m a ç ã o foi alterada, substitiu-
-se o colóquio por uma projec
ção de «slides» e filmes e distri
buição dos resumos das inter
v e n ç õ e s . Os motivos apresen
tados para esta a l t e r a ç ã o — 
presumível falta de ass is tênc ia 
ao colóquio no domingo — , n ã o 
nos parecem suficientemente 
justificáveis: mesmo que pou
cos, seriam com certeza os 
mais interessados, e nem sem
pre quantidade é sinónimo de 
qualidade. Assim, foi uma exce
lente oportunidade perdida de 
se trocarem opin iões sobre um 
problema t ã o carenciado de 
análise, como é o desporto para 
deficientes. De qualquer modo 
o encontro foi positivo e, segun
do o Professor David Rodrigues 
declarou no seu encerramento: 
«os resultados foram plena

mente conseguidos... e estive
ram muito próximos das capaci
dades máximas que é possível 
atingir neste tipo de actividade». 
Disse-nos ainda que: «o empe
nhamento dos alunos ultrapas
sou bastante a simples formali
dade de se conseguir uma nota 
para a a v a l i a ç ã o contínua». 

Neste encontro participaram 
as seguintes a s s o c i a ç õ e s e clu
bes: ADFA, Alcoi tão , Associa
ç ã o Portuguesa de Paralisia 
Cerebral e «Joanita». Inscreve-
ram-se cerca de 60 atletas mas 
houve algumas faltas de com
parênc ia . A ADFA contou com 

uma d e l e g a ç ã o de 15 ele
mentos. 

As modalidades praticadas 
foram: atletismo, gincana, volei
bol, soccer, lançamento de pre
c i s ã o , badminton, goal-ball e 
n a t a ç ã o . Estava previsto tam
bém halterofilismo que se n ã o 
realizou por falta de inscr ições. 
As provas foram rigorosa e cri
teriosamente controladas por 
26 alunos que, sem paternalis
mos, souberam dignificar a prá
tica desportiva por deficientes. 

Há a realçar o facto de que 
este encontro é o culminar dum 
magnífico trabalho que foi sen

do desenvolvido ao longo do 
ano, duma forma organizada, 
científica e inédita, pelo menos 
no que concerne ao atletismo. 

Devido à importância dos as
suntos expostos e da polémica 
que inevitavelmente levanta rão , 
merece-nos este assunto um 
artigo mais profundo que publi
caremos no próximo número do 
«ELO». 

Um resumo deste encontro 
irá ser transmitido no programa 
televisivo «Troféu», sábado dia 
30, pelo que convidamos todos 
os nossos leitores a verem esta 
reportagem. 

B A S Q U E T E B O L D E V E N T O E M P O P A 
A o f i n d a r m a i s u m a é p o c a d e s p o r t i v a , é 

jus to l o u v a r a a c t u a ç ã o d a n o s s a e q u i p a d e 
b a s q u e t e b o l q u e , f e n d o i n i c i a d o m a l a é p o c a , 
c o n s e g u i u s u p e r a r r a p i d a m e n t e o s s e u s p r o 
b l e m a s . O s n o s s o s p a r a b é n s a o s s e u s a t l e t a s e 
a o s e u t r e i n a d o r J o s é C a r l o s , q u e c o n s e g u i u 
I m p r i m i r à e q u i p a a q u e l a d i s c i p l i n a q u e f a l t a 
v a e o e s p í r i t o d e g r u p o q u e à s v e z e s f a l h a v a . 
A c a m a r a d a g e m , u m c o n v í v i o a l e g r e e s ã o , 
u m e s p í r i t o a s s o c i a t i v o a c t i v o e i n t e r v e n i e n t e , 
s ã o m u d a n ç a s q u a l i t a t i v a s q u e s e t o r n a r a m 
n o t ó r i a s n a s d e s l o c a ç õ e s q u e u l t i m a m e n t e s e 
t ê m e f e c t u a d o . 

Em virtude de se tornar 
fastidioso para o leitor estar 
a publicar uma por uma to
das as d e s l o c a ç õ e s da nos
sa equipa de basquetebol, 
considerámos mais correcto 
fazer um resumo conjunto 
de todas as saídas realiza
das e ainda n ã o publicadas. 

O facto de todos os jogos 
se terem saldado por vitó
rias é, só por si, o sintoma 
de um trabalho metódico, de 
treino regular e bem dirigido. 

Em 21 e 22 de Maio, parti
cipámos no «Torneio Anual 
do C . M . R . A . Este torneio, 
para a lém do basquetebol, 
contou com provas de lan
çamento, gincana e ténis de 
m e s a . P a r t i c i p a r a m o 
C . M . R . A . , A . D . F . A . , 
C .R .V .P . e «Joanita». A final 
entre o C.M.R.A. e A .D.F .A. , 
foi como habitualmente mui
to disputada, tendo os nos
sos jogadores vencido por 
35-23. 

clube, tendo-nos sido o re
sultado favorável em 37-7. 

Aproveitamos a o c a s i ã o , 
para saudar esta colectivi
dade da Linha-A-Velha pelo 
seu 4.° aniversário, com vo
tos de que continuem o seu 
magnífico trabalho em prol 
do desporto e mais especifi
camente do desporto para 
deficientes. 

No dia 26 de Junho reali-
zaram-se as jornadas de 
« F o r m a ç ã o 8 2 » , em hóquei 
em patins, organizadas pela 
A s s o c i a ç ã o Desportiva de 
Oeiras. Através de contac
tos realizados pelo núcleo 
da A .P .D . de Oeiras com 
esta a s s o c i a ç ã o , conseguiu-
-se aproveitar esta oportuni
dade para sensibilizar a po
p u l a ç ã o local para o despor
to de deficientes. Desta for
ma, incluiu-se entre outros 
jogos, uma d e m o n s t r a ç ã o 
de basquetebol em cadeira 
de rodas, entre a A.D.F .A. e 
o A l c o i t ã o . O público de um 
p a v i l h ã o repleto, essencial
mente jovens, aplaudiu mui
to os jogadores, demons
trando desta forma o seu 
grado por esta modalidade. 
Iniciativas deste género s ã o 
louváveis e de repetir, pois 
permitem atingir um público 
mais amplo que de outra 

forma n ã o se deslocaria a 
presenciar este jogo. 

E m 3 de Julho, o núcleo 
da A .P .D . de Mem Martins, 
organizou uma série de acti
vidades tendentes a dinami
zar o desporto para deficien
tes nesta zona. 

O jogo que se deveria ter 
realizado no magnífico re
cinto do Colégio Vasco da 
Gama em Melecas, n ã o se 
pode efectuar em virtude da 
D i r e c ç ã o deste estabeleci
mento n ã o ter autorizado a 
sua u t i l i z a ç ã o . Cabe tam
bém uma parcela de res
ponsabilidade aos organiza
dores deste encontro que, 
perante esta recusa, aceita
ram realizar o jogo num ou
tro recinto que n ã o oferecia 
um mínimo de c o n d i ç õ e s , 
por estes motivos, as equi
pas tiveram de se retirar 
sem efectuar o jogo. 

Realizou-se um torneio de 
ténis de mesa no Centro 
Social de Melecas. Este tor
neio foi vencido por um atle
ta da A.D.F.A. , o Adriano, 
talvez o melhor tenista na
cional deficiente. 

Pelo que atrás foi descri
to, pode-se fazer uma ideia 
da profundidade do trabalho 
d e s e n v o l v i d o por e s t a 
s e c ç ã o . 

Equipa de basquetebol com o treinador José Carlos 

No dia 8 de Maio, a convi
te do núcleo de Cascais da 
A.P.D, realizou-se um jogo 
entre a A.P .D. e a A.D.F .A. , 
em frente ao Palácio dos 
C o n g r e s s o s , que contou 
com a presença de muito 
público e o resultado foi de 
49-5 favorável à nossa equi
pa. Houve ainda uma ex
p o s i ç ã o de artesanato feita 
por deficientes e de fotogra
fias da nossa A s s o c i a ç ã o . 

No último dia, houve um 
almoço-convívio com todos 
os participantes, gentilmen
te oferecido pelo Centro de 
Medicina e R e a b i l i t a ç ã o do 
A l c o i t ã o . 

No dia 19 de Junho, inte
grado nas c o m e m o r a ç õ e s 
de mais um aniversário do 
clube «Joanita», realizou-se 
um jogo de basquetebol no 
p a v i l h ã o da «Liga de Algés» 
entre a A.D.F .A. e aquele 

DELEGAÇÃO DESPORTIVA 
DA ADFA 

DESLOCAR-SE-Á A ESPANHA 
A fim de participar na 11 . a S E M A N A C A N T Á B R I -

C A DE D E S P O R T O S P A R A DEFIC IENTES, deslo-
car-se-á a Santander no golfo da Biscaia, ao norte de 
Espanha, uma d e l e g a ç ã o desportiva da A D F A . 

Esta iniciativa está a ser organizada peia Federa
ç ã o Cantábrica de Desportos para Deficientes e terá 
lugar nas i n s t a l a ç õ e s do Complexo Desportivo Muni
cipal de Albericia. Nela p a r t i c i p a r ã o equipas em 
r e p r e s e n t a ç ã o de 4 países, nas modalidades de: 
basquetebol em cadeira de rodas, atletismo, ténis de 
mesa e n a t a ç ã o . 

QUINZENA 
DO DEFICIENTE 

NA MOITA 
A fim de sensibi l izar a p o p u l a ç ã o local pa ra a 

p r o b l e m á t i c a d o deficiente, o rgan izou a C â m a r a Muni 
cipal d a Moita u m a s é r i e de act iv idades culturais, 
recreativas e desport ivas, n a s t r ê s f reguesias deste 
C o n s e l h o : A l h o s V e d r o s , Ba ixa d a B a n h e i r a e Moita. 

A A D F A , a t r a v é s do s e u Depar tamento de Dinami 
z a ç ã o Cultura e Despor to , co laborou nesta iniciativa 
f a z e n d o des locar a s u a equ ipe de B a s q u e t e b o l e m 
cade i ra de rodas e part icipando n u m co lóqu io . 

A C.M.M., organizou entre os dias 27 de Maio e 8 de Junho uma 
série de iniciativas com o objectivo de sensibilizar a p o p u l a ç ã o pava 
o problema da def ic iênc ia e mais especificamente para a sua 
p r e v e n ç ã o . 

Decorreram as seguintes actividades na «Quinzena do Deficien
te», 2 s e s s õ e s de planeamento familiar nas escolas secundárias da 
Baixa da Banheira e Moita, um convívio desportivo com crianças da 
Escola Preparatória da Moita, da Cercimb, e do Núcleo de Apoio a 
Crianças Deficientes auditivas de Alhos Vedros, este encontro teve 
como objectivo fundamental a prática da in tegração de crianças 
deficientes numa escola normal. Foram ainda projectados filmes 
com debate, sobre a q u e s t ã o da pré -pro f iss iona l i zação dos deficien
tes, tendo-se concluído que: « n ã o existe a nível do poder central 
uma política de in tegração do deficiente no mercado de trabalho», 
segundo nos foi dito pela responsável do Pelouro, Fernanda 
Gaspar. 

Orgánizaram-se ainda palestras sobre os problemas Cardio-
-Vasculares dirigidas essencialmente à terceira idade e que contou 
com bastante par t ic ipação. 

Realizou-se um jogo de Basquetebol na Escola Preparatória da 
Baixa da Banheira, entre duas equipas da ADFA. Este jogo foi da 
máxima importância, pois permitiu que as crianças desta escola 
tivessem um contacto directo com os deficientes, apercebendo-se 
na prática, desta realidade. De facto, as crianças ainda n ã o es tão 
imbuídas do ponto de vista de muitos adultos, que por d e f o r m a ç ã o 
de e d u c a ç ã o , t ê m a t e n d ê n c i a de encarar os deficientes como 
«inválidos». O. facto de constatarem que elementos em cadeira de 
rodas podem praticar e praticam, um desporto t ã o movimentado 
como é o basquetebol, é um facto que irá determinar para o resto da 
vida, de uma forma positiva, a v isão desta criança sobre os 
deficientes. Durante o jogo foram distrinuídos b a l õ e s da ADFA e o 
Jornal «ELO». 

Seguidamente realizou-se um colóquio sob o tema « P r e v e n ç ã o 
da Def ic iênc ia» em que intervieram: Sindicato dos médicos do Sul, 
ADFA, APD e CERCIMB. Entre outros problemas foram analisadas 
q u e s t õ e s relativas à leg is lação que n ã o existe, e da que existe e n ã o 
se cumpre. O problema da e d u c a ç ã o e planeamento familiar, a 
v a c i n a ç ã o , o acompanhamento durante a gravidez, o flagelo da 
droga do álcool e do tabaco. Como síntese, pode-se concluir que: «a 
p r e v e n ç ã o da def ic iênc ia é possível, a p r o m o ç ã o de saúde é um 
dever e que o Estado terá que ter sempre uma responsabilidade 
grande na c o n c r e t i z a ç ã o de uma política de saúde em que a 
medicina preventiva ligada à p r e v e n ç ã o da doença e da def ic iência 
ocupe um lugar de relevo». Todos podemos e devemos intervir no 
sentido de tentar modificar o actual estado de coisas», citamos 
extractos de um documento distribuído. 

Mesa do Colóquio 

Na i n t e r v e n ç ã o da ADFA, focou-se que .a p r e v e n ç ã o da def ic iên
cia, em deficientes de guerra, só é possível prevenindo a própria 
guerra, o povo P o r t u g u ê s sempre se opôs a ela, concretamente na 
1 . a guerra mundial e na guerra colonial. Focou-se ainda a necessida
de presente e futura, de opos ição a uma guerra nuclear, assim como 
ao armamento nuclear, seja ele promovido por esta ou aquela 
s u p e r p o t ê n c i a . Foram ainda referidas as c o n s e q u ê n c i a s que uma 
guerra nuclear pode originar no que respeita a d e f o r m a ç õ e s 
transmissíveis geneticamente, que p o d e r ã o hipoteticamente alterar 
a const i tu ição física actual da humanidade e da própria v e g e t a ç ã o , 
isto no caso de alguma coisa viva ao cimo da terra conseguir 
subsistir a um tal cataclismo. 

Esta «Quinzena do Deficiente» com todas as insuf ic iências que 
possa ter tido, é bastante louvável. Ela expressa a necessidade de 
uma grande c o n j u g a ç ã o de esforços, neste caso da autarquia 
escolas e a s s o c i a ç õ e s . 

Este tipo de actividades deveriam ser multiplicadas à s centenas, 
por todo o país. Para que o trabalho se torne o mais profícuo 
possível torna-se necessária a par t ic ipação activa de organismos 
como sejam: O S.N.R., o I.S.E.F., D.G.D., e Ministério da E d u c a ç ã o , 
essencialmente através dos seus departamentos de ensino especial 
básico e secundário. 

A terminar, uma nota apenas, dirigida aos responsáveis na 
C.M.M. pelo problema das barreiras arquitectónicas. Nota-se em 
toda a vila um grande número de barreiras arquitectónicas e&i 
edifícios e recintos públicos. O edifício onde funciona a Câmara 
Municipal e onde e s t ã o também instalados os serviços de finanças 
t ê m lima enorme escadaria. Os C.T.T., Caixa de Prev idênc ia , 
D e l e g a ç ã o de Saúde, Creche, E s t a ç ã o de Caminhos de Ferro etc, 
s ã o quase intransponíveis para cadeira de rodas. 

O belíssimo Parque da Moita, cuja última fase ainda se encontra 
em const rução , tem muitos obstáculos. 

Cremos que em muitos destes casos é possível resolver os 
problemas duma forma simples e barata, basta que para tal haja 
vontade e um pouco de i m a g i n a ç ã o . 
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OUVIR E TOMAR EM CONTA AS POSIÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES 
DE DEFICIENTES PREVÊ O PROGRAMA DO GOVERNO 

O programa do governo q u e resultou d a s e l e i ç õ e s 
real izadas no p a s s a d o d ia 25 de Abril d e d i c a um 
cap í tu lo à pol í t ica d e r e a b i l i t a ç ã o . 

N o úl t imo n ú m e r o do « E l o » f i zemos r e f e r ê n c i a à s 
p r o m e s s a s eleitorais, e m m a t é r i a de r e a b i l i t a ç ã o , d o 
partido que g a n h o u a s e l e i ç õ e s e r e g i s t á m o s , c o m 
s a t i s f a ç ã o , a a t e n ç ã o d i s p e n s a d a a o s prob lemas dos 
deficientes d a s F o r ç a s A r m a d a s . R e c o r d a m o s aqui 
que o p rograma eleitoral do Partido Socia l is ta diz ia 
textualmete que o Decre to -Le i n.° 43/76 (deficientes 
d a s F o r ç a s A r m a d a s ) s e r á revisto, d e m o d o a corrigir 
eventuais s i t u a ç õ e s d e in just iça que t ê m sido d e n u n 
c iadas . D iz ia a inda q u e « s e r á e n c a r a d a a r e p o s i ç ã o 
e m func ionamento , e m d i á l o g o c o m a s F o r ç a s A r m a 

d a s , no â m b i t o do Min is tér io d a D e f e s a Nac iona l , d a 
C o m i s s ã o Militar de R e a b i l i t a ç ã o e A s s i s t ê n c i a . » 

Relat ivamente a es tas d u a s q u e s t õ e s concre tas , 
t ã o c a r a s à A D F A , o p r o g r a m a do G o v e r n o n ã b s e lhes 
refere explicitamente. M a s diz , a d a d a altura, q u e s e r á 
d e d i c a d a «par t icu lar a t e n ç ã o à s i t u a ç ã o d o s def icien
tes d a s F o r ç a s A r m a d a s » . E s p e r a - s e a s s i m , que e s s a 
«par t icu lar a t e n ç ã o » leve e m c o n s i d e r a ç ã o a s pro
m e s s a s eleitorais do Partido Soc ia l is ta , e s s a s c o n c r e 
tas e expl íc i tas nes ta m a t é r i a . 

O q u e h á a rea lçar , e m primeiro lugar, no p r o g r a m a 
do governo , é a abertura d o capí tu lo d e d i c a d o à 
pol í t ica de r e a b i l i t a ç ã o , q u e diz: « O u v i r e tomar e m 

* POLÍTICA DE REABIL ITAÇÃO 

Principais 
orientações 

Ouvir e tornar em conta as 
p o s i ç õ e s das A s s o c i a ç õ e s 

• de Deficientes, através do 
Secretário Nacional de Rea
b i l i t a ç ã o , na d e f i n i ç ã o das 

«políticas e na tomada das 
a c ç õ e s que lhe disserem 
respeito. 

Tentar estruturar uma só 
política de r e a b i l i t a ç ã o , glo
balizada e coerente, orde
nando as diversas políticas 
sectoriais desprovidas de 
uma v i s ã o global. 

Orientar globalmente a 
política de r e a b i l i t a ç ã o no 
sentido da plena i n t e g r a ç ã o 
social dos deficientes. 

Dedicar particular aten
ç ã o à s i t u a ç ã o dos deficien
tes das Forças Armadas, 
em diálogo com estas. 

Principais . 
medidas 

C o l o c a ç ã o do Secretaria
do Nacional de R e a b i l i t a ç ã o 
na directa d e p e n d ê n c i a do 
Conselho de Ministros e re
d e f i n i ç ã o das respectivas 
c o m p e t ê n c i a s . 

Estudo e i m p l e m e n t a ç ã o 
de um sistema eficaz de 
c o o r d e n a ç ã o internacional 
das políticas e dos serviços 
sectoriais de r e a b i l i t a ç ã o e 
r e g i o n a l i z a ç ã o de serviços, 
a r t i c u l a ç ã o com o poder lo-

conta a s p o s i ç õ e s d a s A s s o c i a ç õ e s de Def ic ientes, 
a t r a v é s do Secre ta r iado Nac iona l de R e a b i l i t a ç ã o , n a 
d e f i n i ç ã o d a s pol í t icas e n a t o m a d a de a c ç õ e s que lhe 
d i s s e r e m r e s p e i t o » . Isto reveste -se de fundamenta l 
i m p o r t â n c i a , m a r c a n d o d e s d e logo u m a i n v e r s ã o n a 
o r i e n t a ç ã o governamenta l que v inha s e n d o s e g u i d a . O 
direito à p a r t i c i p a ç ã o d o s deficientes a t r a v é s d a s s u a s 
o r g a n i z a ç õ e s representat ivas, r e c o m e n d a ç ã o b a s e do 
A n o Internacional do Deficiente, tantas v e z e s exigido 
pela A D F A e t ã o maltratado ult imamente, a t r a v é s do 
própr io Secre tar iado Nac iona l de R e a b i l i t a ç ã o , a d q u i 
re aqui u m reconhec imento oficial. 

C o m a s p r o m e s s a s eleitorais doPart ido Socia l is ta 
(muito concretas) , c o m a i n t e n ç ã o e x p r e s s a no progra
m a d o G o v e r n o d e d e d i c a r part icular a t e n ç ã o à 
s i t u a ç ã o d o s def icientes d a s F o r ç a s a r m a d a s , c o m a 
garantia de que a s p o s i ç õ e s d a s A s s o c i a ç õ e s s e r ã o 
ouv idas e t o m a d a s e m conta , c o m es tes t r ê s e l e m e n 
tos p o d e m o s concluir q u e e s t a r ã o c r iadas c o n d i ç õ e s 
m í n i m a s , pe lo m e n o s teor icamente , pa ra q u e o s 
prob lemas cuja r e s o l u ç ã o a A D F A v e m ins istentemen
te ex ig indo n o s ú l t imos t e m p o s s e j a m e n c a r a d o s 
favoravelmente. 

A A D F A d i s p õ e a s s i m d e c o n d i ç õ e s para s e 
e m p e n h a r n a procura d e s o l u ç õ e s a d e q u a d a s para o s 
p r o b l e m a s a inda mais e m aberto entre o s def icientes 
d a s F o r ç a s A r m a d a s , no d o m í n i o legislativo, a lguns 

cal e c o o p e r a ç ã o com as 
a s s o c i a ç õ e s de deficientes. 

A t e n ç ã o especial ao tra
balho de f o r m a ç ã o de pes
soal técnico especializado 
nas diversas áreas da reabi
l i t a ç ã o e ao apoio das equi
pas especializadas e poliva
lentes de ensino especial ao 
pessoal docente. 

Enquadramento das es
truturas específicas neces
sárias à e d u c a ç ã o de defi
cientes nas estruturas regu
lares de ensino, a e d u c a ç ã o 
de deficientes prossegue os 
ob ject ivos g e n é r i c o s d a 
e d u c a ç ã o e deve constituir 
parte integrante do sistema 
educativo de toda a educa
ç ã o especial no Ministério 
da E d u c a ç ã o . 

Desenvolvimento das ac
tividades pré-profissionais, 

de o r i e n t a ç ã o escolar e pro
fissional, em c o l a b o r a ç ã o 
com os departamentos do 
Trabalho e dos Assuntos 
Sociais. 

S o l u ç ã o dos mais agudos 
probiemas dos deficientes 
invisuais, com eventual cria
ç ã o de uma C o m i s s ã o Na
cional de Braille. 

Desenvolvimento das ex
p e r i ê n c i a s de rastreio e 
diagnóstico de d e f i c i ê n c i a s 
e encaminhamento de defi
cientes. 

Crescente g e n e r a l i z a ç ã o 
das consultas de planea
mento familiar e de acompa
nhamento durante a gravi
dez, o parto e o puerpério 
em caso de suspeita de mal-
- f o r m a ç õ e s . 

Estudo da resposta a dar 

d o s quais c o r r e s p o n d e m a s i t u a ç õ e s de grande injusti
ç a . V a m o s ver agora , nos contactos a estabe lecer c o m 
o s depar tamentos r e s p o n s á v e i s n o m e a d a m e n t e c o m 
o Min is tér io d a D e f e s a Nac iona l e Secre tar iado N a c i o 
nal de R e a b i l i t a ç ã o , s e a A D F A e n c o n t r a r á u m a 
receptividade e disponibi l idade e m conformidade c o m 
o s d o c u m e n t o s t e ó r i c o s . 

P a r a a l é m d a s m e d i d a s e s p e c í f i c a s a n u n c i a d a s no 
p r o g r a m a d o g o v e r n o (a segui r transcritas), q u e inte
r e s s a m t a m b é m a o s def icientes d á s F o r ç a s A r m a d a s , 
h á a registar a a l u s ã o ao Secretar iado Nac iona l dde 
R e a b i l i t a ç ã o . P r e v ê - s e pe la primeira v e z , a descent ra 
l i z a ç ã o e r e g i o n a l i z a ç ã o do Secre tar iado « e m arti
c u l a ç ã o c o m o p o d e r local e c o o p e r a ç ã o c o m a s 
A s s o c i a ç õ e s de Def ic ientes. Isto, pa ra a l é m d a af irma
ç ã o e x p r e s s a d e q u e a s c o m p e t ê n c i a s d o Secretar ia 
do s e r ã o redefinidas. 

E s p e r a - s e a s s i m q u e a lei o r g â n i c a do Secretar ia 
d o Nac iona l de R e a b i l i t a ç ã o se ja alterada, conforme a 
A D F A c laramente exigiu q u a n d o foi adul terada, repon-
d o - s e os pr incípios que est iveram na b a s e d a c r i a ç ã o 
deste importante o rgan ismo e aprove i tando-se para 
lhe dar a inda u m a d i m e n s ã o maior, e m c o n s o n â n c i a 
c o m a real idade q u e s ã o o s def ic ientes e a n e c e s s i d a 
de urgente de promover a s u a i n t e g r a ç ã o soc ia l . 

R e p r o d u z i m o s , a seguir , n a ín tegra , o capí tu lo do 
p r o g r a m a do G o v e r n o s o b r e pol í t ica de r e a b i l i t a ç ã o . 

à grave s i t u a ç ã o dos defi
cientes profundos. 

Apoio ao deficiente no 
que se refere ao regime e à 
c e l e b r a ç ã o de contratos de 
trabalho, designadamente 
alargando o período de ex
p e r i ê n c i a e tendo em conta 
os riscos especiais resultan
tes de mudança de trabalho 
ou de t r a n s f e r ê n c i a do lugar 
do seu desempenho. 

Criar um regime de espe
cial maleabilidade no uso 
dos tempos de férias e des
canso e de especial condi
cionamento do trabalho noc
turno, extraordinário e por 
turnos. 

Definir c o n d i ç õ e s espe
ciais de ingresso de defi
cientes na f u n ç ã o pública, 
no sector público empresa

rial e no sector privado e 
aplicar a l e g i s l a ç ã o em vigor 
sobre o emprego protegido. 

A p l i c a ç ã o p r o g r e s s i v a 
das normas internacionais 
que promovem a s u p r e s s ã o 
de barreiras arquitectónicas 
nas futuras c o n s t r u ç õ e s pú
blicas e privadas. 

Estabelecimento de quo
tas de fogos, em programas 
de h a b i l i t a ç ã o social, a atri
buir a deficientes. 

Ter em conta c o n d i ç õ e s 
especiais de acesso em ca
deiras de rodas na aquisi
ç ã o de novos veículos para 
a frota de transportes colec
tivos. 

C r i a ç ã o de esquemas de 
apoio à crescente generali
z a ç ã o da prática de despor
tos por deficientes. 

DE 12 A 16 DE SETEMBRO 
D e 12 a 16 d e S e t e m 

bro, o S e c r e t á r i o - G e r a l 
d a F e d e r a ç ã o Mundia l d e 
A n t i g o s C o m b a t e n t e s 
( F M A C ) e n c o n t r a r - s e - à 
e m Portugal, a convite d a 
A D F A . 

E s t a visita e s t á a ser 
preparada c o m a maior 
a t e n ç ã o . Foram j á es ta 
belecidos contactos c o m 
d i v e r s a s e n t i d a d e s n o 
sentido de o dirigente d a 

< F M A C ser receb ido a o 
mais alto nível pe las enti
d a d e s por tuguesas , no 
meadamente pelo P r e s i 
dente da R e p ú b l i c a , Pri 
meiro Ministro e Ministro 
d a D e f e s a Nac iona l . * 

A v inda do r e p r e s e n 
tante d a F M A C reveste-
- s e de grande i m p o r t â n 
c i a , n ã o s ó p a r a a A D F A 
c o m o para o própr io P a í s . 
É que Portugal encont ra -
- s e a g o r a , a t r a v é s d a 
A D F A , r e p r e s e n t a d o 
n u m a o r g a n i z a ç ã o m u n 
dial de grande d i m e n s ã o 
e prestígio, in teressando, 

^>ois, a o s g o v e r n a n t e s 
p o r t u g u e s e s in te i ra r -se 
b e m s o b r e o q u e é a 
F M A C , q u a i s o s s e u s 
object ivos , a c o m p a n h a r 
d e perto a s s u a activida
d e s , devendo, inclusiva
mente, levar e m c o n s i d e -
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r a ç ã o a s s u a s p o s i ç õ e s e 
r e c o m e n d a ç õ e s no q u e 
t o c a o tratamento e apo io 
a d ispensar à s v í t ima s de 
guerra . 

N a altura d a pub l ica 
ç ã o d e s t e n ú m e r o d o 
« E L O » a i n d a n ã o s e e n 
contra totalmente progra 
m a d a a visita d o S e c r e t á 
r io-Geral d a F M A C , m a s 
p o d e - s e , d e s d e j á , ad ian 
tar que , pa ra a l é m d a s 
entrevistas c o m o s ó r g 
ã o s d e s o b e r a n i a , vai ser 
d a d o u m a e s p e c i a l a ten
ç ã o a o s contactos c o m 
o s ó r g ã o s d e i n f o r m a ç ã o , 
no sent ido de a F M A C 
d i v u l g a r , p e l a p r i m e i r a 
v e z e m Portugal , a reali
dade, q u e é , a s act iv ida
d e s q u e d e s e n v o l v e e o s 
projectos q u e p r o s s e g u e , 
e m termos globais , p a r a 
a l é m d a a c ç ã o e s p e c í f i c a 
q u e pretende d e s e n v o l 
ver no n o s s o P a í s a t r a v é s 
d a A D F A . E s s e s contac 
tos c o m o s ó r g ã o s d e 

i n f o r m a ç ã o s e r ã o previa
m e n t e p r e p a r a d o s p e l a 
A s s o c i a ç ã o , o n d e , a l é m 
d isso , h a v e r á u m a recep 
ç ã o e outras act iv idades. 

E s t a visita, que c h e g o u 
a estar m a r c a d a para o u 
t ras a l turas , t e r á lugar 
a g o r a , d e 12 a 16 de 
S e t e m b r o , depo is de u m a 
d e l e g a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o 
s e ter d e s l o c a d o à s e d e 
d a F M A C e m Par is e m 
M a r ç o p a s s a d o . E s t e foi 
o primeiro contacto entre 
a s d u a s o r g a n i z a ç õ e s d e 
pois de a A D F A ter sido 
admi t ida c o m o m e m b r o 
d a F M A C e m 23 de O u t u 
bro de 1982, e m r e u n i ã o 
d o C o n s e l h o N a c i o n a l 
des ta , q u e s e real izou e m 
Nice ( F r a n ç a ) , a d m i s s ã o 
ratificada logo no dia s e 
g u i n t e n a A s s e m b l e i a -
-Gera l real izada no m e s 
m o l o c a l . . 

O r e l a c i o n a m e n t o d a 
A D F A c o m a F e d e r a ç ã o 

Mundia l de Ant igos C o m 
batentes remonta a 1979, 
q u a n d o e s t a c o n v i d o u 
a q u e l a para de fazer re
presentar na 16. a A s s e m -
ble ia -Gera l que s e reali
zar ia e m F l o r e n ç a ( I tá l ia ) 
e m Outubro d e s s e ano. A 
A D F A e s t e v e p r e s e n t e 
n e s s a A s s e m b l e i a atra
v é s d e do is representan
tes, t endo-se , a partir da í , 
d e s e n c a d e a d o o p r o c e s 
s o de pedido de i n s c r i ç ã o 
c o m o m e m b r o , o q u a l 
ve io a ser formulado e m 
M a r ç o de 1980. 

C o m a a d m i s s ã o d a 
A D F A , e m O u t u b r o d e 
1982, Portugal p a s s o u a 
ser o 4 9 . ° pa ís d e s t a o r g a 
n i z a ç ã o mundia l . A m e s 
m a A s s e m b l e i a - G e r a l d e 
24 de Outubro d e 1982 
acei tou o pedido de a d m i 
s s ã o , conjuntamente c o m 
a A D F A , de o r g a n i z a ç õ e s 
d e ant igos combaten tes 
de mais t r ê s p a í s e s (Zai
re , C o n g o e E s c ó c i a ) , 
p a s s a n d o , a s s i m , a c o n s 
tituir u m total de 52. 

Noutro local des te n ú 
mero inc lu ímos a r e l a ç ã o 
d e todos os p a í s e s repre
s e n t a d o s n a F e d e r a ç ã o 
Mindial d e Ant igos C o m 
batentes, b e m c o m o ma is 
a lguns e lementos qualifi-

O Secretário-geral da FMAC quando foi recebido 

pelo Papa em 1979 

c a d o r e s d a natureza d e s 
ta o r g a n i z a ç ã o . 

E m n ú m e r o s anteriores 
d o « E L O » temos proced i 
do à d i v u l g a ç ã o de a lgu
m a s act iv idades e objec
t ivos d a F M A C . Nest re 
n ú m e r o , t a m b é m noutro 
local , a p r e s e n t a m o s u m 
i m p o r t a n t e d o c u m e n t o 
d e s t a o r g a n i z a ç ã o — 

« P r i n c í p i o s Or ientadores 
d o s Direitos F u n d a m e n 
tais d o s Ant igos C o m b a 
tentes e V í t i m a s de G u e r 
ra» — , a t r a v é s do qual s e 
aval ia o e m p e n h a m e n t o 
d a F M A C n a r e c u p e r a ç ã o 
d o s deficientes de guer
ra, b e m c o m o n a d e f e s a 
d o s s e u s interesses atra
v é s do apoio que lhes é 
dev ido pelo E s t a d o . 


